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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018) intro-
duziu no ordenamento jurídico brasileiro um novo paradigma de governança da informa-
ção e de responsabilidade no tratamento de dados pessoais, aplicável tanto ao setor privado 
quanto à Administração Pública. 

No âmbito municipal, sua observância é obrigatória, uma vez que os órgãos e 
entidades locais tratam, de forma contínua, dados sensíveis de cidadãos, como informações 
relativas à saúde, educação, assistência social, servidores, contribuintes e beneficiários de 
políticas públicas. 

O artigo 23 da LGPD dispõe expressamente que o poder público deve realizar 
o tratamento de dados pessoais para o atendimento de sua finalidade pública, observando
os princípios da necessidade, finalidade, adequação, segurança e transparência.

Dessa forma, os municípios têm o dever de estruturar políticas, processos e 
controles administrativos que assegurem o tratamento legítimo, seguro e ético das informa-
ções sob sua guarda. 

O cumprimento da LGPD, além de constituir exigência legal, representa ins-
trumento de boa governança e de fortalecimento da confiança da sociedade na Administra-
ção Pública, promovendo maior transparência, segurança jurídica e eficiência administrati-
va. 

A adoção de práticas de conformidade contribui para prevenir vazamentos de 
dados, evitar responsabilizações administrativas e judiciais e garantir a observância dos 
direitos fundamentais à privacidade e à proteção de dados pessoais, consagrados pelo art. 
5º, inciso LXXIX, da Constituição Federal. 

Nesse ponto, destacam-se abaixo alguns dados pessoais, exemplificativos, 
que os Executivos Municipais podem deter e que podem ser objeto de vazamento em 
prejuízo aos seus titulares: 

Dados Pessoais de Servidores e Agentes Públicos 

• Nome completo, CPF, RG e PIS/PASEP.
• Endereço residencial e contatos (telefone, e-mail).
• Dados bancários para pagamento de vencimentos.
• Fichas funcionais, folhas de ponto e histórico de cargos.
• Atestados médicos, licenças, afastamentos e informações de saúde ocupacional.
• Declarações de bens e rendas (exigidas pela legislação de improbidade e controle interno).
• Associações sindicais;
• Fotografias funcionais e registros biométricos (em sistemas de ponto eletrônico).
• Convicções religiosas ou filosóficas.
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Dados de Contribuintes e Cidadãos 

• Dados cadastrais no IPTU, ISSQN, ITBI e demais tributos municipais.
• Endereço, CPF/CNPJ, telefone e e-mail de contato.
• Informações financeiras sobre débitos, parcelamentos e certidões negativas.
• Dados de imóveis, plantas, matrículas e localização georreferenciada.
• Protocolos e requerimentos administrativos contendo dados pessoais.

 Dados de Usuários de Programas Sociais 

• Informações de identificação de famílias inscritas no CadÚnico.
• Dados de saúde, renda, escolaridade e composição familiar.
• Registros de benefícios concedidos (auxílios, cestas básicas, aluguel social, Bolsa

Família, etc.).
• Endereços e localização de famílias em situação de vulnerabilidade.

Dados da Área de Saúde 

• Prontuários eletrônicos e físicos de pacientes.
• Resultados de exames, diagnósticos, receitas e prescrições médicas.
• Dados sensíveis sobre condições de saúde, deficiência, gestação, vacinação, doen-

ças graves, etc.
• Dados genéticos e biométricos.
• Dados referentes à vida sexual.
• Informações sobre origem racial ou étnica.

Dados da Educação 

• Dados de estudantes: nome, filiação, endereço, CPF, data de nascimento, matrícula,
histórico de doenças e etc.

• Histórico escolar, notas, frequência e relatórios pedagógicos.
• Dados de transporte escolar, alimentação e programas de inclusão.
• Fotografias e registros em sistemas de controle de acesso e transporte.
• Informações sobre origem racial ou étnica.

Dados da Assistência Social e Conselhos Tutelares 

• Cadastros de famílias atendidas por CRAS e CREAS.
• Informações sobre vulnerabilidade social, violência doméstica, abuso ou negligên-

cia.
• Relatórios de acompanhamento psicossocial, laudos técnicos e estudos sociais.
• Dados de menores e adolescentes sob proteção.
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Dados de Fornecedores, Licitantes e Contratados 

• Nome, CPF/CNPJ, endereço e contatos de pessoas físicas ou representantes legais.
• Certidões, declarações, estatutos, contratos sociais e documentos de habilitação.
• Dados bancários para pagamento e execução contratual.

Dados de Usuários de Serviços Públicos Diversos 

• Protocolos em ouvidorias e SICs (Lei de Acesso à Informação).
• Requerimentos de alvarás, licenças e autorizações.
• Registros fotográficos e de vídeo (monitoramento urbano e vigilância).

Dados de Natureza Eletrônica e Digital 

• Endereços IP e logs de acesso a sistemas municipais.
• Dados de autenticação em portais e plataformas (login e senha).
• Geolocalização em sistemas de frota, transporte e vigilância.

Sendo assim, a proteção dos dados pessoais sob guarda dos Executivos Muni-
cipais é essencial para garantir a privacidade, a dignidade e a segurança dos cidadãos, pre-
venindo usos indevidos, fraudes, discriminações e violações de direitos fundamentais. 

Ademais, a inobservância da LGPD pode acarretar responsabilidade funcional 
dos agentes públicos e responsabilização institucional do ente federativo, nos termos dos 
arts. 52 e seguintes da referida lei, especialmente quando constatada negligência no dever 
de zelar pela segurança da informação. 

Portanto, é indispensável que as administrações municipais instituam progra-
mas formais de adequação à LGPD, com políticas claras, responsáveis designados, capaci-
tação de servidores e mecanismos de monitoramento contínuo. 

Cumprir as disposições da LGPD, assim, não se limita ao atendimento de uma 
exigência normativa, mas representa uma evolução administrativa e cultural, essencial à 
modernização da gestão pública, à proteção dos direitos dos cidadãos e ao aprimoramento 
da governança estatal. 
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2 -  PROCEDIMENTO DE LEVANTAMENTO 

Com fundamento no artigo 15 da Instrução Normativa nº 05/2021 do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS), o Procedimento de Levantamento 
configura-se como instrumento técnico de fiscalização destinado a subsidiar e orientar a 
atuação do controle externo, mediante a coleta e sistematização de informações relevantes 
sobre a gestão pública. 

Sua finalidade precípua consiste em reunir dados e evidências que permitam ao 
Tribunal compreender, com amplitude e precisão, a organização e o funcionamento dos 
órgãos e entidades jurisdicionados, abrangendo aspectos contábeis, financeiros, orçamentá-
rios, patrimoniais e, especialmente, operacionais. 

Trata-se, portanto, de etapa fundamental para o planejamento e a execução das 
ações fiscalizatórias, possibilitando ao TCE-RS atuar de forma mais direcionada, eficiente 
e preventiva. 

Nesse contexto, o Tribunal de Contas, no exercício de sua competência consti-
tucional de controle externo da Administração Pública (art. 71 da Constituição Federal e 
art. 33 da Constituição Estadual), realiza o presente levantamento com o objetivo de avali-
ar o grau de adequação das administrações municipais à Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018). 

A iniciativa tem caráter eminentemente diagnóstico, voltado à identificação do 
estágio de maturidade institucional dos municípios na implementação dos mecanismos de 
governança e conformidade previstos na LGPD, com ênfase nas práticas relacionadas à 
proteção, tratamento e segurança de dados pessoais sob a guarda do poder público. 

Ao adotar o levantamento como ferramenta de fiscalização, o TCE-RS busca 
mapear fragilidades, reconhecer boas práticas e fomentar a cultura de proteção de dados na 
esfera pública, fortalecendo os princípios da legalidade, transparência, eficiência e respon-
sabilidade na gestão da informação. 

Assim, o Levantamento assume papel estratégico para a orientação das futuras 
ações de controle, contribuindo para a efetiva conformidade dos entes municipais à legisla-
ção federal e para a preservação dos direitos fundamentais à privacidade e à autodetermi-
nação informativa dos cidadãos. 
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3 -  METODOLOGIA 

O presente Levantamento foi realizado através da aplicação de questionário 
eletrônico, desenvolvido pelo corpo técnico desta Corte e encaminhado a todos os 497 
Executivos Municipais do Estado do Rio Grande do Sul pelo Sistema COI, contemplando 
32 questões, subdividas em nove grupos (ANEXO 01). 

A necessidade de resposta ao questionário foi comunicada aos Entes Auditados 
por meio do Ofício Circular DCF nº 45/2025, com prazo para atendimento até 03/10/2025. 
Posteriormente esse prazo foi prorrogado até 10/10/2025, conforme Ofício Circular DCF 
nº 49/2025. 

Uma limitação inerente ao uso de questionários como método de coleta de da-
dos é a natureza autodeclaratória das respostas, que, embora forneçam um panorama valio-
so, podem refletir vieses de percepção. Para mitigar esse risco, elaborou-se um instrumento 
padronizado e abrangente, visando aumentar a consistência e a comparabilidade das infor-
mações obtidas. 

Dos 497 Municípios, 477 encaminharam suas respostas, as quais foram devi-
damente validadas, resultando em uma taxa de resposta de aproximadamente 95,98%, o 
que representa um excelente índice de participação e demonstra elevado grau de engaja-
mento dos entes municipais no levantamento realizado.  

Porém, houve a ausência de informações por parte de 20 entes municipais1, o 
que representou uma pequena limitação à integralidade do levantamento, mas que não im-
plicou em prejuízo à representatividade e à consistência dos dados obtidos. 

4 -  RESULTADOS DO LEVANTAMENTO 

Neste capítulo serão apresentados e analisados os dados coletados a partir do 
questionário respondido pelos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul. As informa-
ções reunidas têm por objetivo oferecer um panorama detalhado sobre o grau de adequação 
das administrações municipais à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei 
Federal nº 13.709/2018. 

4.1 - Diagnóstico dos 477 Municípios do Estado do Rio Grande Sul que 
Responderam ao Questionário 

1 Aceguá, Ametista do Sul, Barracão, Barros Cassal, Bozano, Cândido Godói, Catuípe, Centenário, Condor, 
Coronel Bicaco, Guaíba, Iraí, Maquiné, Minas do Leão, Morrinhos do Sul, Quevedos, Relvado, São José do 
Herval, São Valério do Sul e Tupanci do Sul. 
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4.1.1 – PLANEJAMENTO PARA ADEQUAÇÃO À LGPD 

A elaboração de um plano de ação, plano de projeto ou documento equivalente 
constitui etapa essencial no processo de adequação dos municípios à Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). Tal instrumento é o ponto de partida para a im-
plementação estruturada da governança em privacidade, permitindo o mapeamento de ris-
cos, a definição de responsabilidades, a priorização de ações e o acompanhamento do 
cumprimento das exigências legais. 

Sobre isso, foi formulada a seguinte questão: 

1.1) O Município elaborou plano de ação, plano de projeto ou documento similar para 
direcionar a iniciativa de adequação à LGPD?  
( ) Sim, com implementação documentada.  
( ) Sim, com implementação não documentada.  
( ) Parcialmente (o município iniciou, mas ainda não concluiu).  
( ) Não.  

Quadro 01 
Respostas Quantidades 

Não. 332 
Parcialmente (o município iniciou, mas ainda não con-
cluiu). 

94 

Sim, com implementação documentada. 41 
Sim, com implementação não documentada. 10 
Total Geral 477 

A partir dos dados anteriormente apresentados (Quadro 01), verifica-se um ce-
nário ainda incipiente quanto à formalização de planos de ação voltados à adequação dos 
municípios à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Dos 477 municípios que responderam ao levantamento, 332 (70%) informa-
ram não possuir qualquer plano de ação ou documento similar, demonstrando ausência 
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de planejamento estruturado para a conformidade à legislação. Outros 94 municípios 
(20%) declararam ter iniciado o processo, embora ainda não o tenham concluído, o que 
indica esforços iniciais sem consolidação efetiva. Apenas 41 municípios (8%) afirmaram 
possuir plano de ação com implementação documentada, denotando um nível mais a-
vançado de governança e de institucionalização de práticas de proteção de dados. Por fim, 
10 municípios (2%) relataram possuir plano implementado, mas sem documentação 
comprobatória, o que fragiliza a evidência de conformidade. 

 O panorama evidenciado reflete baixa maturidade institucional na gestão da 
proteção de dados pessoais, contrariando os princípios da prevenção, responsabilização e 
prestação de contas (accountability), segurança, adequação e finalidade. 

Em síntese, constata-se que apenas cerca de 10% dos municípios gaúchos de-
monstram nível efetivo de maturidade na adequação à LGPD, enquanto 90% ainda se en-
contram em estágios iniciais ou inexistentes, o que reforça a necessidade de ações coorde-
nadas de orientação, capacitação e acompanhamento por parte dos órgãos de controle e das 
instâncias de governança municipal, em consonância com os deveres de transparência, 
eficiência administrativa e proteção à privacidade dos cidadãos. 

4.1.2 - MAPEAMENTO E IDENTIFICAÇÃO DOS TRATAMENTOS DE 
DADOS PESSOAIS 

As questões compreendidas entre os itens 2.1 e 2.5.1 têm por finalidade exami-
nar o nível de maturidade dos municípios na etapa de mapeamento e identificação dos tra-
tamentos de dados pessoais, fase indispensável para a efetiva implementação da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais.  

Nesse sentido, foram formuladas as seguintes questões: 

2.1) O Município identificou as categorias de titulares de dados pessoais com os quais se 
relaciona (ex. servidores, contribuintes, beneficiários, empregados, cidadãos)?  

( ) Sim (todas as categorias de titulares de dados pessoais foram identificadas). 
( ) Parcialmente (algumas categorias de titulares de dados pessoais foram identificadas).  
( ) Não (ainda não foi conduzida iniciativa para identificar as categorias de titulares de 
dados pessoais).  

Quadro 02 
Respostas Quantidades 

Não (ainda não foi conduzida iniciativa para identifi-
car as categorias de titulares de dados pessoais). 

335 

Parcialmente (algumas categorias de titulares de da-
dos pessoais foram identificadas). 

100 

Sim (todas as categorias de titulares de dados pessoais 
foram identificadas). 

42 

Total Geral 477 
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A análise dos dados referentes à questão 2.1 (Quadro 02) demonstra um qua-
dro de baixa maturidade dos municípios na identificação das categorias de titulares de da-
dos pessoais com os quais mantêm relação — como servidores, contribuintes, beneficiá-
rios, empregados e cidadãos. Dos 477 municípios respondentes, 335 (70%) informaram 
não ter conduzido qualquer iniciativa para identificar tais categorias, 100 (21%) decla-
raram ter realizado o levantamento apenas de forma parcial, e somente 42 (9%) afir-
maram ter identificado integralmente todos os grupos de titulares. 

 O cenário verificado revela uma fragilidade relevante na etapa inicial de con-
formidade com a LGPD, considerando que o conhecimento das categorias de titulares é 
requisito essencial para o mapeamento dos fluxos de dados pessoais, a definição de respon-
sabilidades internas e contratuais, e a adoção de medidas de segurança e governança ade-
quadas, em observância aos princípios previstos no art. 6º da LGPD, especialmente os da 
finalidade, adequação, necessidade, transparência, prevenção e responsabilização, que ori-
entam o tratamento de dados pessoais pela Administração Pública. 

2.2) O Município identificou os seus processos de negócio que realizam tratamento de 
dados pessoais?  
( ) Sim (todos os processos de negócio que realizam tratamento de dados pessoais foram 
identificados).  
( ) Parcialmente (alguns processos de negócio que realizam tratamento de dados pesso-
ais foram identificados).  
( ) Não (ainda não foi conduzida iniciativa para identificar os processos de negócio que 
realizam tratamento de dados pessoais).  

70% 

21% 

9% 

Não (ainda não foi
conduzida iniciativa para
identificar as categorias
de titulares de dados
pessoais).

Parcialmente (algumas
categorias de titulares
de dados pessoais foram
identificadas).

Sim (todas as categorias
de titulares de dados
pessoais foram
identificadas).
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Quadro 03 
Respostas Quantidades 

Não (ainda não foi conduzida iniciativa para identifi-
car os processos de negócio que realizam tratamento 
de dados pessoais). 

330 

Parcialmente (alguns processos de negócio que reali-
zam tratamento de dados pessoais foram identifica-
dos). 

117 

Sim (todos os processos de negócio que realizam tra-
tamento de dados pessoais foram identificados). 

30 

Total Geral 477 

A partir do exame dos dados relativos à questão 2.2 (Quadro 03) depreende-
se que a maioria dos municípios ainda não realizou a identificação sistemática dos seus 
processos de negócio que envolvem o tratamento de dados pessoais, etapa indispensável à 
conformidade com a Lei nº 13.709/2018. Dos 477 municípios respondentes, 330 (69%) 
informaram não ter conduzido qualquer iniciativa para identificar tais processos, 117 
(25%) declararam ter realizado o mapeamento apenas de forma parcial, e apenas 30 
(6%) afirmaram ter identificado integralmente todos os processos de negócio que tra-
tam dados pessoais. 

O retrato constatado revela uma fragilidade relevante na governança da infor-
mação pública, pois a identificação dos processos de tratamento é requisito essencial para a 
implementação dos princípios previstos na LGPD, tais como os da finalidade, adequação, 
necessidade, transparência, segurança e responsabilização. Além disso, a ausência desse 
mapeamento compromete a elaboração do inventário de dados pessoais, a análise de riscos 
e a adoção de medidas técnicas e administrativas de proteção. 

69% 

25% 

6% 
Não (ainda não foi conduzida
iniciativa para identificar os
processos de negócio que
realizam tratamento de
dados pessoais).

Parcialmente (alguns
processos de negócio que
realizam tratamento de
dados pessoais foram
identificados).

Sim (todos os processos de
negócio que realizam
tratamento de dados
pessoais foram
identificados).
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Diante disso, seria recomendável adotar providências para instituir procedi-
mentos formais de identificação, registro e monitoramento contínuo dos processos de ne-
gócio que realizam tratamento de dados pessoais, em observância ao dever de prestação de 
contas e à responsabilidade do controlador público de garantir o cumprimento das normas 
de proteção de dados. Tais ações são fundamentais para o fortalecimento da transparência 
administrativa, da segurança jurídica e da confiança do cidadão na gestão das informações 
públicas. 

2.3) O Município identificou quais são os dados pessoais tratados por ele?  
( ) Sim (todos os dados pessoais tratados pelo município foram identificados).  
( ) Parcialmente (alguns dados pessoais tratados pelo município foram identificados). 
( ) Não (o município não identificou os dados pessoais que são tratados por ele).  

Quadro 04 
Respostas Quantidades 

Não (o município não identificou os dados pessoais 
que são tratados por ele). 

303 

Parcialmente (alguns dados pessoais tratados pelo 
município foram identificados). 

132 

Sim (todos os dados pessoais tratados pelo município 
foram identificados). 

42 

Total Geral 477 

Considerando os dados relativos à questão 2.3 (Quadro 04), evidencia-se que 
a maior parte dos municípios ainda não identificou de forma sistemática os dados pessoais 
tratados em suas atividades administrativas, o que representa um obstáculo relevante à con-
formidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Dos 477 municípios 
respondentes, 303 (63%) informaram não ter identificado os dados pessoais sob sua 
responsabilidade, 132 (28%) declararam ter feito o levantamento apenas de forma 
parcial, e apenas 42 (9%) afirmaram ter identificado integralmente todos os dados pes-
soais tratados. 

63% 

28% 

9% 
Não (o município não
identificou os dados
pessoais que são
tratados por ela).

Parcialmente (alguns
dados pessoais tratados
pelo município foram
identificados).

Sim (todos os dados
pessoais tratados pelo
município foram
identificados).



14 

Esse resultado demonstra deficiência estrutural na governança da informação 
pública, uma vez que a identificação e o inventário dos dados pessoais constituem o ponto 
de partida para o cumprimento dos princípios previstos na LGPD, especialmente os da fi-
nalidade, necessidade, adequação, transparência, segurança e responsabilização. Sem co-
nhecer quais dados são coletados, utilizados e armazenados, o ente público não tem condi-
ções de avaliar riscos, aplicar salvaguardas ou garantir os direitos dos titulares (arts. 17 a 
22 da LGPD). 

Além disso, o Poder Público tem o dever de adotar medidas para assegurar o 
cumprimento das normas de proteção de dados, o que inclui a criação de políticas, planos e 
procedimentos que contemplem o mapeamento e a classificação das informações pessoais 
tratadas. De igual modo, o art. 46 da LGPD estabelece que os agentes de tratamento devem 
adotar medidas técnicas e administrativas de segurança para proteger os dados pessoais, o 
que é inviável sem o prévio conhecimento dos tipos de dados existentes e de suas formas 
de armazenamento. 

Diante disso, constata-se a necessidade de que os municípios implementem 
processos formais de identificação e inventário dos dados pessoais tratados, a fim de viabi-
lizar o planejamento de ações de adequação, a mitigação de riscos e a conformidade com o 
regime jurídico da proteção de dados. 

2.3.1) O Município identificou os locais onde os dados pessoais identificados são arma-
zenados (ex. servidor de arquivos, nuvem, dispositivo USB, storage, fita de backup, ar-
quivos físicos [pastas, armários])?  
( ) Sim (o Município identificou os locais onde são armazenados todos os dados pessoais 
que já foram identificados).  
( ) Parcialmente (o Município identificou os locais onde são armazenados alguns dos 
dados pessoais que já foram identificados).  
( ) Não (o Município não identificou os locais onde são armazenados os dados pessoais 
que já foram identificados).  

Quadro 05 
Respostas Quantidades 

Responderam não na questão 2.3 303 
Não (o Município não identificou os locais onde são 
armazenados os dados pessoais que já foram identifi-
cados). 

17 

Parcialmente (o Município identificou os locais onde 
são armazenados alguns dos dados pessoais que já 
foram identificados). 

91 

Sim (o Município identificou os locais onde são arma-
zenados todos os dados pessoais que já foram identifi-
cados). 

66 

Total Geral 477 
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A análise dos dados referentes à questão 2.3.1 (Quadro 05) demonstra que a 
grande maioria dos municípios ainda não possui controle efetivo sobre os locais de arma-
zenamento dos dados pessoais sob sua responsabilidade, o que evidencia um baixo grau de 
maturidade na gestão e segurança da informação. Dos 174 municípios respondentes (ex-
cluídos os 303 que responderam não terem identificado previamente os dados pessoais 
tratados, conforme o resultado da questão 2.3), 17 (10%) informaram não ter identificado 
os locais de armazenamento, 91 (52%) declararam ter identificado apenas parcialmente, 
e 66 (38%) afirmaram ter identificado todos os locais onde os dados pessoais se encontram 
armazenados. 

A situação revela uma fragilidade significativa na governança de dados pesso-
ais, em especial no que se refere ao cumprimento do princípio da segurança, previsto no 
art. 6º, VII, da Lei nº 13.709/2018, que impõe aos agentes públicos o dever de adotar me-
didas aptas a proteger as informações contra acessos não autorizados e situações acidentais 
ou ilícitas. Ademais, o art. 46 da LGPD estabelece que os controladores e operadores de-
vem implementar medidas técnicas e administrativas de segurança para salvaguardar os 
dados pessoais de destruição, perda, alteração ou comunicação indevida — providência 
impossível sem o conhecimento prévio de onde e como os dados estão armazenados. 

O cenário evidencia a importância de identificar e registrar todos os locais de 
armazenamento de dados pessoais, abrangendo tanto meios físicos quanto digitais, e que 
implementem políticas de segurança da informação compatíveis com o disposto nos arts. 
46 a 50 da LGPD, que tratam da proteção e da governança de dados. 

10% 

52% 

38% 

Não (o Município não
identificou os locais onde são
armazenados os dados
pessoais que já foram
identificados).

Parcialmente (o Município
identificou os locais onde são
armazenados alguns dos
dados pessoais que já foram
identificados).

Sim (o Município identificou
os locais onde são
armazenados todos os dados
pessoais que já foram
identificados).
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2.4) Município avaliou os riscos associados aos processos de tratamento de dados pesso-
ais que foram identificados?  
( ) Sim  
( ) Não  

Quadro 06 
Respostas Quantidades 

Responderam não na questão 2.3 303 
Não 101 
Sim 73 
Total Geral 477 

O exame dos dados relativos à questão 2.4 (Quadro 06) revela que a avaliação 
de riscos associados aos processos de tratamento de dados pessoais ainda é incipiente na 
maioria dos municípios, o que demonstra fragilidade na implementação de uma política 
efetiva de governança e segurança da informação. Dos 174 municípios respondentes (ex-
cluídos os 303 que responderam não terem identificado previamente os dados pessoais 
tratados, conforme o resultado da questão 2.3), 101 (58%) informaram não ter realizado 
avaliação de riscos, e apenas 73 (42%) declararam ter efetuado tal análise. 

Portanto, conclui-se pela a ausência de uma abordagem preventiva de gestão de 
riscos, em desacordo com os princípios da prevenção e da responsabilização. 

Dessa maneira, a avaliação de riscos é uma etapa indispensável para que o con-
trolador público identifique vulnerabilidades, antecipe incidentes e adote medidas de miti-
gação capazes de assegurar a integridade, confidencialidade e disponibilidade dos dados 
pessoais, sendo indispensável que os municípios implementem processos formais de gestão 
e avaliação de riscos de tratamento de dados pessoais. 

58% 

42% Não

Sim
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2.5) O Município conduziu iniciativa para identificar os operadores que realizam trata-
mento de dados pessoais e/ou o envolvimento de controladores conjuntos?  
( ) Sim (a iniciativa foi concluída e todos os operadores e/ou controladores conjuntos 
foram identificados). 
( ) Sim (a iniciativa foi concluída e o município constatou que não há operadores que 
realizam tratamentos de dados pessoais e/ou controladores conjuntos).  
( ) Parcialmente (a iniciativa ainda está em andamento).  
( ) Não (ainda não foi conduzida iniciativa para identificar os operadores e/ou controla-
dores conjuntos). 

Quadro 07 
Respostas Quantidades 

Não (ainda não foi conduzida iniciativa para identifi-
car os operadores e/ou controladores conjuntos). 

320 

Parcialmente (a iniciativa ainda está em andamento). 121 
Sim (a iniciativa foi concluída e o município constatou 
que não há operadores que realizam tratamentos de 
dados pessoais e/ou controladores conjuntos). 

5 

Sim (a iniciativa foi concluída e todos os operadores 
e/ou controladores conjuntos foram identificados). 

31 

Total Geral 

A apreciação dos dados da questão 2.5 (Quadro 07) demonstra que a maior 
parte dos municípios ainda não desenvolveu ações estruturadas voltadas à identificação dos 
operadores e controladores conjuntos que realizam o tratamento de dados pessoais em no-
me da Administração Pública. Dos 477 municípios analisados, 320 (67%) informaram 
não ter iniciado nenhuma iniciativa nessa direção, 121 (25%) apontaram que o proces-
so encontra-se em andamento, e apenas 36 (7%) declararam ter concluído o mapea-
mento, sendo 31 (6%) com a efetiva identificação de operadores e controladores conjuntos 
e 5 (1%) constatando não haver tais agentes. 

67% 

25% 

1% 
7% 

Não (ainda não foi conduzida
iniciativa para identificar os
operadores e/ou controladores
conjuntos).

Parcialmente (a iniciativa ainda
está em andamento).

Sim (a iniciativa foi concluída e o
município constatou que não há
operadores que realizam
tratamentos de dados pessoais
e/ou controladores conjuntos).
Sim (a iniciativa foi concluída e
todos os operadores e/ou
controladores conjuntos foram
identificados).
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O panorama revela uma carência significativa de governança e de definição de 
responsabilidades no tratamento de dados pessoais, em desacordo com as disposições da 
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). De acordo com o 
art. 5º, VI e VII, a legislação distingue o controlador, que detém competência decisória 
sobre o tratamento, do operador, que executa as atividades por conta daquele, devendo agir 
conforme instruções lícitas e documentadas, nos termos do art. 39. A ausência de identifi-
cação e formalização dessas relações acarreta riscos de tratamento indevido e de responsa-
bilização solidária, conforme prevê o art. 42 da LGPD. 

Além disso, o art. 6º, X, consagra o princípio da responsabilização e prestação 
de contas (accountability), impondo aos entes públicos o dever de demonstrar a adoção de 
medidas eficazes de conformidade.  

Ademais, a ausência de identificação formal dos operadores compromete não 
apenas o cumprimento da LGPD, mas também pode dificultar ou até impedir a apuração de 
responsabilidades em casos de uso indevido, vazamento ou compartilhamento irregular de 
dados pessoais. Sem a definição de quem atua como operador, o município perde a capaci-
dade de rastrear a origem de incidentes e de adotar medidas corretivas, o que pode resultar 
em impunidade administrativa e fragilidade na defesa dos direitos dos titulares. 

Então, verifica-se que os municípios ainda carecem de procedimentos formais 
para identificar, registrar e qualificar os operadores e controladores conjuntos com os quais 
mantêm relação, assegurando a inclusão, nos instrumentos jurídicos firmados, de obriga-
ções expressas quanto à confidencialidade, segurança da informação e comunicação de 
incidentes, conforme os arts. 46 a 50 da LGPD, sendo providência essencial para fortalecer 
a segurança jurídica, a transparência administrativa e a integridade do tratamento de dados 
pessoais na esfera municipal.  

2.5.1) O Município adequou os instrumentos contratuais (ex. contrato, convênio, acordo 
de cooperação) firmados com os operadores e/ou os controladores conjuntos identifica-
dos, de forma a estabelecer suas respectivas responsabilidades e papéis com relação à 
proteção de dados pessoais.  
( ) Sim (todos os instrumentos contratuais firmados com os operadores e/ou os controla-
dores conjuntos foram adequados).  
( ) Parcialmente (alguns os instrumentos contratuais firmados com os operadores e/ou 
os controladores conjuntos foram adequados).  
( ) Não (ainda não foi conduzida iniciativa para adequar os instrumentos contratuais 
firmados com os operadores e/ou os controladores conjuntos identificados). 
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Quadro 08 
Respostas Quantidades 

Responderam não na questão 2.5 320 
Não (ainda não foi conduzida iniciativa para adequar 
os instrumentos contratuais firmados com os operado-
res e/ou os controladores conjuntos identificados). 

36 

Parcialmente (alguns os instrumentos contratuais 
firmados com os operadores e/ou os controladores 
conjuntos foram adequados). 

90 

Sim (todos os instrumentos contratuais firmados com 
os operadores e/ou os controladores conjuntos foram 
adequados). 

31 

Total Geral 157 

A leitura dos dados referentes à questão 2.5.1 (Quadro 08) demonstra que a 
maioria dos municípios ainda não procedeu à atualização de seus instrumentos jurídicos — 
como contratos, convênios e acordos de cooperação, para alinhá-los às determinações da 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Entre os 157 municípios que responderam à 
questão (desconsiderando os 320 que, na questão 2.5, declararam não ter identificado ope-
radores ou controladores conjuntos), 36 (23%) informaram não ter iniciado qualquer 
processo de adequação, 90 (57%) apontaram que a adaptação está em curso ou foi feita 
apenas parcialmente, e 31 (20%) relataram ter revisado integralmente seus instrumen-
tos contratuais para contemplar cláusulas específicas sobre proteção de dados pessoais. 

Isso indica uma baixa maturidade institucional na gestão contratual relacionada 
à proteção de dados, em desacordo com os arts. 5º, VI e VII, 37, 39 e 42 da LGPD, que 
diferenciam as figuras do controlador e do operador e exigem a formalização de responsa-
bilidades, obrigações e limites de atuação de cada agente de tratamento. Conforme o art. 

23% 

57% 

20% 

Não (ainda não foi conduzida
iniciativa para adequar os
instrumentos contratuais firmados
com os operadores e/ou os
controladores conjuntos
identificados).

Parcialmente (alguns os
instrumentos contratuais firmados
com os operadores e/ou os
controladores conjuntos foram
adequados).

Sim (todos os instrumentos
contratuais firmados com os
operadores e/ou os controladores
conjuntos foram adequados).
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39, o operador deve realizar o tratamento em conformidade com as instruções documenta-
das do controlador, o que impõe a necessidade de cláusulas contratuais que tratem de con-
fidencialidade, segurança da informação e compartilhamento de dados. 

Já o art. 42, por sua vez, dispõe que controladores e operadores respondem so-
lidariamente pelos danos decorrentes do tratamento irregular de dados, tornando impres-
cindível a delimitação contratual precisa das responsabilidades. 

A falta de revisão e adequação desses instrumentos pode fragilizar a segurança 
jurídica e dificultar a responsabilização por eventuais usos indevidos de dados pessoais, 
configurando descumprimento do princípio da responsabilização e da prestação de contas, 
que impõe ao ente público o dever de demonstrar a adoção de práticas efetivas de confor-
midade com a LGPD. 

Diante disso, os municípios devem promover a atualização e adequação de to-
dos os instrumentos contratuais firmados com terceiros, inserindo cláusulas claras sobre 
proteção de dados, sigilo, medidas de segurança, comunicação de incidentes e gestão de 
riscos, com o objetivo de reforçar a transparência administrativa, a integridade dos proces-
sos de tratamento e a confiança da sociedade na atuação da Administração Pública munici-
pal. 

4.1.3 – ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E NORMATIVA 

As questões compreendidas entre os itens 3.1 e 3.4.1 têm por objetivo avaliar 
o grau de institucionalização e de governança da proteção de dados pessoais, com foco na
estrutura organizacional e normativa dos Executivos Municipais.

Nesse contexto, apresentaram-se as seguintes questões para resposta: 

3.1) O Município nomeou formalmente (ex. decreto, resoluções, deliberações, portarias) 
o Encarregado pelo tratamento de dados pessoais?
( ) Sim
( ) Não

Quadro 09 
Respostas Quantidades 

Não. 395 
Sim. 82 
Total Geral 477 



https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-18-de-16-de-julho-de-2024-572632074
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-18-de-16-de-julho-de-2024-572632074
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ção normativa no tocante à gestão e ao tratamento adequado de dados pessoais. Dos 
477 municípios que participaram do levantamento, 451 (94,5%) declararam não ter 
instituído formalmente esse instrumento, 24 (5%) afirmaram contar com política im-
plementada, e 02 (0,5%) não responderam à questão. 

A esse respeito, esse panorama revela insuficiência nas práticas de governança 
da informação e fragilidade no cumprimento das obrigações legais previstas na Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais, especialmente no que se refere aos arts. 6º, 46 e 50, que 
tratam dos princípios da segurança, prevenção e responsabilização e da necessidade de 
adoção de medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger os dados pessoais. 

A classificação da informação constitui etapa essencial para distinguir dados 
pessoais comuns, sensíveis e anonimizados, conforme definido no art. 5º, incisos I, II e III, 
da LGPD, sendo condição indispensável para o correto tratamento e proteção de cada cate-
goria. A inexistência de uma política formalizada impede a padronização de procedimen-
tos, a adequada definição de níveis de acesso e a implementação de controles de segurança 
proporcionais à sensibilidade das informações tratadas. 

Portanto, os Entes Municipais devem elaborar e oficializar suas Políticas de 
Classificação da Informação ou instrumentos similares, contemplando diretrizes sobre 
identificação, categorização e armazenamento de dados, bem como regras sobre sigilo, 
compartilhamento e descarte seguro de informações, consolidando um modelo de gestão 
responsável e eficiente dos dados públicos e pessoais sob a guarda das administrações lo-
cais. 

3.3.1) A Política de Classificação da Informação (ou instrumento similar) abrange dire-
trizes para a classificação de dados pessoais (ex. nome, CPF, endereço)?  
( ) Sim  
( ) Não  

Quadro 13 
Respostas Quantidades 

Respondeu não ou deixou de responder a questão 3.3 453 
Não 02 
Sim 22 
Total Geral 477 
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Considerando os dados apresentados na questão 3.3.1 (Quadro 13), observa-
se que a grande maioria dos municípios que já possuem Política de Classificação da 
Informação adotou diretrizes específicas para o tratamento e a categorização de dados 
pessoais, conforme as exigências da LGPD. Dos 24 municípios que responderam à 
questão (desconsiderados os 453 que não responderam ou informaram não possuir políti-
ca), 22 (92%) afirmaram que suas políticas contemplam orientações para a classificação 
de dados pessoais, como nome, CPF e endereço, enquanto apenas 2 (8%) declararam não 
possuir tais diretrizes. 

Esse resultado indica que, embora o número total de municípios com Política 
de Classificação ainda seja reduzido, entre os que a implementaram há nível satisfatório de 
aderência às exigências legais, especialmente quanto ao cumprimento dos princípios da 
necessidade, finalidade, adequação e segurança. A classificação dos dados pessoais consti-
tui etapa fundamental para garantir o tratamento proporcional e legítimo das informações, 
possibilitando a diferenciação entre dados comuns, sensíveis e anonimizados, conforme 
definidos no art. 5º, incisos I a III, e assegurando a adoção de medidas de proteção compa-
tíveis com o grau de risco envolvido. 

Assim, verifica-se que os municípios que já estruturaram políticas abrangentes 
de classificação de dados demonstram avanço relevante no processo de adequação à 
LGPD, refletindo maior maturidade institucional e compromisso com a proteção das in-
formações pessoais. Todavia, o expressivo número de entes que ainda não elaboraram tais 
políticas evidencia a necessidade de esforços contínuos de capacitação, normatização e 
apoio técnico para que a conformidade legal seja alcançada de forma ampla e uniforme na 
esfera municipal.  

3.3.2) A Política de Classificação da Informação (ou instrumento similar) abrange dire-
trizes para identificar dados pessoais sensíveis (ex. saúde, biometria, entre outros) e re-
lacionados a crianças e adolescentes? 
( ) Sim  
( ) Não 

8% 

92% 

Não

Sim
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Quadro 14 
Respostas Quantidades 

Respondeu não ou deixou de responder a questão 3.3 453 
Não 7 
Sim 17 
Total Geral 477 

Diante das respostas apresentadas na questão 3.3.2 (Quadro 14), observa-se 
que a grande maioria dos municípios que já possuem Política de Classificação da In-
formação previu diretrizes para identificar dados pessoais sensíveis e relacionados a 
crianças e adolescentes. Dos 24 municípios que responderam à questão (desconsidera-
dos os 453 que não responderam ou informaram não possuir política), 17 (71%) afirmaram 
que suas políticas contemplam diretrizes para identificar dados pessoais sensíveis e rela-
cionados a crianças e adolescentes, enquanto 07 (29%) declararam não as possuir. 

Esse resultado revela um avanço relevante na conscientização e na adoção de 
práticas diferenciadas para o tratamento de dados de maior sensibilidade, o que está em 
conformidade com os arts. 5º, II, 11, e 14 da LGPD. O art. 5º, II define dados pessoais sen-
síveis como aqueles que dizem respeito à origem racial ou étnica, convicção religiosa, opi-
nião política, dados referentes à saúde ou vida sexual, dados genéticos ou biométricos, en-
tre outros, cuja utilização indevida pode acarretar discriminação ou violação à dignidade 
do titular. Já o art. 11 impõe restrições específicas ao tratamento desses dados, permitindo-
o apenas nas hipóteses legais, e exige medidas reforçadas de segurança e proteção. Por fim, 
o art. 14 estabelece que o tratamento de dados pessoais de crianças e adolescentes deve ser
realizado em seu melhor interesse, sempre com o consentimento específico e destacado de
um dos pais ou responsável legal.

Dessa maneira, a inclusão dessas diretrizes nas políticas municipais reflete o 
cumprimento dos princípios da necessidade, segurança, prevenção e responsabilização, 
assegurando que as informações de maior sensibilidade sejam tratadas com nível adequado 
de proteção. 

29% 

71% 

Não
Sim
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Por outro lado, o grupo de municípios que ainda não contemplam tais diretrizes 
demonstra fragilidade na gestão da privacidade, especialmente diante do risco de tratamen-
to inadequado de dados sensíveis e de menores, o que pode gerar responsabilidade admi-
nistrativa e civil. 

Dessa forma, os entes municipais devem revisar suas Políticas de Classificação 
da Informação, garantindo a inclusão de critérios claros para identificação, armazenamento 
e uso de dados sensíveis e de crianças e adolescentes.  

3.4) O Município instituiu formalmente uma Política de Proteção de Dados Pessoais (ou 
instrumento similar)? 
 ( ) Sim 
( ) Não  

Quadro 15 
Respostas Quantidades 

Não respondeu 02 
Não 417 
Sim 58 
Total Geral 477 

A análise dos dados relativos à questão 3.4 (Quadro 15) revela que a grande 
maioria dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul ainda não instituiu formalmente 
uma Política de Proteção de Dados Pessoais ou instrumento equivalente, o que de-
monstra um cenário preocupante de baixa maturidade institucional na implementação 
das normas da Lei nº 13.709/2018. Dos 477 municípios respondentes, 417 (87,4%) in-
formaram não possuir política formalizada, 58 (12,2%) afirmaram ter instituído tal 
instrumento, e 02 (0,4%) não responderam à questão. 
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Nesse sentido, fica evidenciada uma deficiência relevante na estrutura de go-
vernança e conformidade com a LGPD nos Municípios Gaúchos, especialmente no tocante 
aos arts. 6º, 23, 46 e 50 da referida lei, pois a inexistência de uma Política de Proteção de 
Dados Pessoais representa um risco à conformidade legal e à segurança da informação 
pública, pois impede a definição de procedimentos padronizados para coleta, armazena-
mento, compartilhamento e descarte de dados, além de fragilizar a transparência e a presta-
ção de contas perante os titulares e os órgãos de controle. 

Diante desse contexto, é relevante que os municípios instituam e formalizem 
suas Políticas de Proteção de Dados Pessoais, adequando-as a sua realidade administrativa 
e tecnológica, prevendo diretrizes claras sobre papéis e responsabilidades, controles de 
segurança, comunicação de incidentes e direitos dos titulares, visando, além da conformi-
dade legal, o fortalecimento da governança pública em privacidade, garantindo o tratamen-
to ético, transparente e seguro das informações pessoais sob a guarda das administrações 
municipais. 

3.4.1) As responsabilidades do Encarregado estão claramente definidas e documentadas 
na Política de Proteção de Dados Pessoais (ou instrumento similar)?  
( ) Sim  
( ) Não  

Quadro 16 
Respostas Quantidades 

Respondeu não ou deixou de responder a questão 3.4 419 
Não 10 
Sim 48 
Total Geral 477 

Considerando os dados apresentados na questão 3.4.1 (Quadro 16), observa-
se que, entre os municípios que já instituíram suas Políticas de Proteção de Dados Pesso-
ais, a maioria definiu e documentou as atribuições do Encarregado pelo Tratamento 
de Dados Pessoais, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

17% 

83% 

Não

Sim



30 

de Dados Pessoais – LGPD) e a Resolução CD/ANPD nº 18/2024. Dos 58 municípios 
respondentes (desconsiderados os 419 que informaram não possuir política ou não res-
ponderam), 48 (83%) afirmaram que suas políticas contemplam as responsabilidades do 
Encarregado, enquanto 10 (17%) declararam não dispor dessas diretrizes. 

Esse resultado indica um avanço importante entre os municípios que já possu-
em instrumentos normativos estruturados, pois reflete aderência às obrigações previstas no 
art. 41 da LGPD, segundo o qual o controlador deve indicar o Encarregado responsável por 
atuar como elo de comunicação entre o controlador, os titulares de dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD). O § 2º do referido artigo estabelece que compete 
ao Encarregado receber reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos, 
orientar servidores e contratados sobre as práticas de proteção de dados e executar as de-
mais atribuições determinadas pelo controlador ou pela ANPD. 

Outrossim, a ausência dessa formalização fragiliza a estrutura de conformida-
de, dificulta a atuação do Encarregado e compromete o atendimento aos direitos dos titula-
res. 

Destarte, é fundamental que todos os Executivos que possuem (ou venham a 
instituir) uma Política de Proteção de Dados definam e registrem claramente as responsabi-
lidades do Encarregado, em conformidade com os dispositivos da LGPD (arts. 6º e 41) e da 
Resolução CD/ANPD nº 18/2024 (arts. 15 e 16). 

4.1.4 - CAPACITAÇÃO 

As questões 4.1 e 4.2 têm por finalidade avaliar o nível de capacitação e cons-
cientização dos servidores e colaboradores municipais quanto à proteção de dados pesso-
ais, elemento essencial para a efetiva implementação da Lei nº 13.709/2018. 

Com vistas à aferição do tema, foram elaboradas as seguintes questões: 

4.1) O Município possui Plano de Capacitação (ou instrumento similar) que abrange 
treinamento e conscientização dos seus colaboradores em proteção de dados pessoais?  
( ) Sim  
( ) Não 

Quadro 17 
Respostas Quantidades 

Não 456 
Sim 19 
Não respondeu 02 
Total Geral 477 
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A apreciação das informações referentes à questão 4.1 (Quadro 17) evidencia 
um quadro preocupante, de que a imensa maioria dos municípios ainda não possui um 
Plano de Capacitação ou instrumento equivalente voltado à formação e conscientiza-
ção dos servidores e colaboradores sobre a proteção de dados pessoais. Dos 477 muni-
cípios respondentes, 456 (95,6%) informaram não possuir plano formalizado, 19 (4%) 
afirmaram ter implementado algum instrumento de capacitação, e 02 (0,4%) não res-
ponderam à questão. 

Nesse viés, o cenário verificado demonstra um baixo nível de maturidade insti-
tucional na promoção da cultura de proteção de dados pessoais, o que contraria princípios e 
obrigações previstos na LGPD. Observe-se que os incisos VII, VIII e X do artigo 6º da 
citada lei estabelecem os princípios da segurança, prevenção e responsabilização, que exi-
gem da Administração a adoção de medidas proativas e contínuas de capacitação e consci-
entização voltadas à mitigação de riscos e ao uso adequado das informações pessoais sob 
sua custódia. 

Além disso, o art. 50 da LGPD incentiva expressamente a criação de regras de 
boas práticas e programas de governança em privacidade, os quais devem contemplar 
ações educativas e de capacitação para todos os envolvidos nas operações de tratamento de 
dados. Tais medidas são essenciais para assegurar que o tratamento seja realizado de forma 
ética, segura e em conformidade com os fundamentos da proteção de dados, especialmente 
os de respeito à privacidade, da autodeterminação informativa e da inviolabilidade da inti-
midade, da honra e da imagem, previstos no art. 2º da Lei. 

A ausência de planos de capacitação compromete a efetividade da conformida-
de à LGPD, uma vez que a adequação à legislação depende não apenas de atos normativos 
ou tecnológicos, mas, sobretudo, de mudança cultural e de comportamento dos agentes 
públicos, na medida em que servidores não capacitados tendem a adotar práticas inseguras, 
o que aumenta o risco de vazamento, uso indevido ou compartilhamento irregular de in-
formações pessoais, em desacordo com o art. 46 da LGPD.

Dessa forma, é importante que os municípios, com o apoio técnico e orientador 
do Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS), instituam planos permanentes de capacitação 
e conscientização sobre a proteção de dados pessoais, abrangendo treinamentos periódicos, 
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oficinas, cartilhas e programas de atualização contínua, com foco nas responsabilidades 
dos agentes de tratamento.  

4.2) O Município promoveu treinamentos relacionados ao tema aos servidores e colabo-
radores que estão diretamente envolvidos em atividades que realizam tratamento de da-
dos pessoais? 
 ( ) Sim 
 ( ) Não 

Quadro 18 
Respostas Quantidades 

Não 425 
Sim 50 
Não respondeu 02 
Total Geral 477 

Da análise dos dados referentes à questão 4.2 (Quadro 18) depreende-se que a 
ampla maioria dos municípios ainda não promoveu treinamentos específicos voltados à 
proteção de dados pessoais entre servidores e colaboradores que atuam diretamente em 
atividades de tratamento de informações. Dos 477 municípios respondentes, 425 (89,1%) 
informaram não ter realizado capacitações, enquanto apenas 50 (10,5%) declararam ter 
promovido treinamentos, e 2 (0,4%) não responderam. 

Sendo assim, a situação constatada evidencia um baixo nível de preparação ins-
titucional para a efetiva implementação da Lei nº 13.709/2018, especialmente no que se 
refere aos arts. 6º, 46 e 50 da norma. 

Dessa forma, é fundamental que os municípios gaúchos instituam rotinas per-
manentes de capacitação e sensibilização de seus servidores, contemplando treinamentos 
presenciais e virtuais, oficinas práticas, manuais e campanhas educativas, voltados tanto à 
interpretação e aplicação da LGPD, quanto às boas práticas de segurança da informação. 
Nesse ponto, convém destacar que a atuação do TCE-RS é essencial para fomentar a go-
vernança pública em privacidade, através da realização de cursos, treinamentos, palestras e 
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outros eventos, visando disseminar boas práticas e assegurar que a Administração Munici-
pal desenvolva uma cultura institucional de proteção de dados, em consonância com os 
princípios e dispositivos da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

4.1.5 – CONFORMIDADE DO TRATAMENTO 

As questões 5.1 a 5.3 têm como objetivo avaliar o grau de maturidade dos mu-
nicípios na gestão das informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais, em espe-
cial quanto à existência de registros formais das atividades de tratamento, à definição das 
finalidades e bases legais que justificam essas operações e à observância do princípio da 
necessidade. 

Para fins de avaliação, foram propostas as seguintes questões: 

5.1) O Município possui registro (ex. Inventário[s] de dados pessoais) instituído(s) para 
consolidar informações relacionadas às características das atividades de tratamento de 
dados? 
( ) Sim 
( ) Não 

Quadro 19 
Respostas Quantidades 

Não 464 
Sim 11 
Não respondeu 02 
Total Geral 477 

 

A análise dos dados referentes à questão 5.1 (Quadro 19) evidencia que a 
grande maioria dos municípios ainda não possui registro formal (inventário) das ativi-
dades de tratamento de dados pessoais, instrumento essencial para o cumprimento das 
obrigações impostas pela Lei nº 13.709/2018. Dos 477 municípios respondentes, 464 
(97,3%) declararam não possuir inventário, enquanto apenas 11 (2,3%) afirmaram tê-lo 
instituído e 02 (0,4%) não responderam.

Esse cenário revela uma fragilidade estrutural significativa e preocupante na 
governança de dados pessoais no setor público municipal do Rio Grande do Sul, uma vez 
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que a Administração Pública tem o dever de adotar medidas e práticas que assegurem o 
cumprimento das normas de proteção de dados, o que inclui o mapeamento e a documenta-
ção das atividades que envolvem coleta, uso, armazenamento e compartilhamento de in-
formações pessoais. O inventário de dados é, portanto, um instrumento de governança in-
dispensável, pois permite identificar fluxos informacionais, bases legais aplicáveis e riscos 
associados ao tratamento, servindo de base para a elaboração de relatórios de impacto à 
proteção de dados (art. 38) e para a implementação de políticas de segurança da informa-
ção (arts. 46 e 50). 

A ausência desses registros compromete a capacidade do ente público de de-
monstrar conformidade com a LGPD e de responder adequadamente a incidentes de segu-
rança ou solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

Diante disso, compete aos Executivos Municipais instituir seus inventários de 
dados pessoais, de forma padronizada e contínua, contemplando informações sobre finali-
dades, categorias de titulares e dados, bases legais, medidas de segurança e fluxos de com-
partilhamento, conforme boas práticas preconizadas pela LGPD e pela ANPD. 

5.2) O Município identificou e documentou as finalidades de todas as suas principais 
atividades de tratamento de dados pessoais?  
( ) Sim (todas as finalidades das atividades de tratamento de dados pessoais foram identi-
ficadas e documentadas).  
( ) Parcialmente (algumas finalidades das atividades de tratamento de dados pessoais 
foram identificadas e documentadas). 
( ) Não (as finalidades das atividades de tratamento de dados pessoais ainda não foram 
identificadas e documentadas).  

Quadro 20 
Respostas Quantidades 

Não (as finalidades das atividades de tratamento de 
dados pessoais ainda não foram identificadas e docu-
mentadas). 

390 

Parcialmente (algumas finalidades das atividades de 
tratamento de dados pessoais foram identificadas e 
documentadas). 

70 

Sim (todas as finalidades das atividades de tratamento 
de dados pessoais foram identificadas e documenta-
das). 

15 

Não respondeu 02 
Total Geral 477 
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A interpretação dos dados relativos à questão 5.2 (Quadro 20) demonstra que 
a grande maioria dos municípios ainda não realizou a identificação e a documentação 
das finalidades de suas principais atividades de tratamento de dados pessoais, o que 
demonstra baixo grau de conformidade com as disposições da Lei nº 13.709/2018 – 
LGPD. Dos 477 municípios participantes, 390 (82%) informaram não ter identificado 
as finalidades do tratamento, 70 (15%) declararam ter avançado parcialmente nesse 
processo, 15 (3%) afirmaram ter concluído integralmente a identificação e documenta-
ção das finalidades, e 02 (0,4%) não apresentaram resposta. 

A situação como se apresenta revela uma grave deficiência estrutural na etapa 
inicial de gestão e planejamento das atividades de tratamento, em desconformidade com os 
princípios da finalidade e da adequação. Tais princípios exigem que o tratamento de dados 
pessoais seja realizado para propósitos legítimos, específicos e previamente informados ao 
titular, e de modo compatível com os objetivos institucionais da Administração Pública.  

Diante desse cenário, observa-se que os municípios, em sua maioria, ainda não 
estruturaram processos internos de gestão e documentação das operações de tratamento de 
dados, o que compromete a eficiência administrativa, a segurança informacional e o cum-
primento da legislação vigente. Assim, é indispensável que as administrações municipais 
instituam metodologias padronizadas de mapeamento e registro das finalidades, vinculan-
do-as às bases legais correspondentes e às funções públicas legítimas.  

5.2.1) O Município avaliou se coleta apenas os dados estritamente necessários para 
cumprir com as finalidades de tratamento de dados pessoais que foram identificadas? 
 ( ) Sim 
 ( ) Não 

Quadro 21 
Respostas Quantidades 

Respondeu não ou parcialmente a questão 5.2 462 
Não 01 
Sim 14 
Total Geral 477 
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A avaliação dos resultados obtidos na questão 5.2.1 (Quadro 21) indica que, 
entre os poucos municípios que já identificaram e documentaram as finalidades de suas 
principais atividades de tratamento de dados pessoais, a maioria informou adotar práti-
cas de coleta restrita ao mínimo necessário. Dos 15 municípios respondentes (excluí-
dos os 462 que ainda não identificaram ou o fizeram parcialmente conforme a questão 5.2), 
14 (93%) afirmaram coletar apenas os dados estritamente indispensáveis para o cum-
primento das finalidades, enquanto apenas 01 (7%) declarou não observar essa limita-
ção. 

Esse resultado, embora pontualmente positivo, demonstra que a maioria dos 
entes municipais ainda não atingiu o estágio de maturidade necessário para aplicar o prin-
cípio da minimização de dados, uma vez que apenas uma fração mínima do total de 477 
municípios chegou a essa fase de avaliação. O art. 6º, inciso III, da Lei nº 13.709/2018 
consagra o princípio da necessidade, segundo o qual o tratamento de dados deve se limitar 
ao mínimo indispensável para a realização de suas finalidades, abrangendo dados pertinen-
tes, proporcionais e não excessivos.  

Além disso, a adoção de controles de minimização é também uma medida es-
sencial para a prevenção de incidentes de segurança, conforme preconiza o art. 46 da 
LGPD. 

Dessa forma, constata-se que, embora os resultados indiquem boas práticas 
pontuais entre poucos municípios, o cenário geral evidencia a necessidade de ações amplas 
de orientação, padronização e fiscalização, a fim de que todos os entes municipais incorpo-
rem o princípio da necessidade em seus processos de coleta e tratamento de dados pesso-
ais. 

7% 

93% 

Não

Sim
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5.3) O Município identificou e documentou as bases legais que fundamentam as suas 
principais atividades de tratamento de dados pessoais?  
( ) Sim (as bases legais que fundamentam todas as atividades de tratamento de dados 
pessoais do município foram definidas e documentadas).  
( ) Parcialmente (as bases legais que fundamentam algumas das atividades de tratamen-
to de dados pessoais do município foram definidas e documentadas).  
( ) Não (nenhuma base legal que fundamenta as atividades de tratamento de dados pes-
soais do município foi definida e documentada).  

Quadro 22 
Respostas Quantidades 

Não (nenhuma base legal que fundamenta as ativida-
des de tratamento de dados pessoais do município foi 
definida e documentada). 

377 

Parcialmente (as bases legais que fundamentam algu-
mas das atividades de tratamento de dados pessoais do 
município foram definidas e documentadas). 

79 

Sim (as bases legais que fundamentam todas as ativi-
dades de tratamento de dados pessoais do município 
foram definidas e documentadas). 

19 

Não respondeu 02 
Total Geral 477 

A análise dos dados referente à questão 5.3 (Quadro 22) demonstra que a 
maior parte dos municípios gaúchos ainda não realizou a identificação e documentação 
das bases legais que fundamentam o tratamento de dados pessoais, em desacordo com os 
arts. 6º, 7º, e 23 da Lei nº 13.709/2018. A esse respeito, 377 municípios (79%) ainda não 
identificaram as bases legais de suas operações de tratamento, 79 (17%) o fizeram par-
cialmente, 19 (4%) definiram e documentaram todas as bases legais, e 02 (0,4%) não 
responderam, evidenciando baixo grau de conformidade à LGPD quanto ao ponto. 
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Sobre isso, o art. 6º, inciso I, da norma, prevê que o tratamento deve observar o 
princípio da finalidade, sendo realizado apenas para propósitos legítimos, específicos e 
informados. Já o art. 7º estabelece que o tratamento de dados pessoais só pode ocorrer me-
diante uma base legal expressa, como o consentimento, o cumprimento de obrigação legal, 
a execução de políticas públicas, ou o interesse público, entre outras hipóteses. 

No âmbito do Poder Público, o art. 23 da LGPD reforça que o tratamento de 
dados deve ser realizado para o cumprimento de suas competências legais e para a execu-
ção de políticas públicas previstas em leis e regulamentos, sendo obrigatório que o contro-
lador indique e documente a base legal correspondente.  

Logo, a ausência dessa documentação compromete a transparência, a seguran-
ça jurídica e a prestação de contas, além de dificultar o controle externo por órgãos fiscali-
zadores e a proteção dos direitos dos titulares. 

Dessa forma, é essencial que os municípios implementem metodologias de 
mapeamento e registro das bases legais aplicáveis a cada atividade de tratamento, vincu-
lando-as às finalidades legítimas e aos fundamentos normativos correspondentes. 

4.1.6 – DIREITOS DO TITULAR 

Esta seção tem por finalidade avaliar se os municípios do RS adotam instru-
mentos e mecanismos que assegurem a privacidade e o exercício dos direitos dos titulares 
de dados pessoais, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

Diante disso, foram estruturadas as seguintes questões de verificação: 

6.1) O Município possui Política de Privacidade (ou instrumento similar)? 
( ) Sim  
( ) Não  

Quadro 23 
Respostas Quantidades 

Não 419 
Sim 56 
Não respondeu 02 
Total Geral 477 
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O estudo das respostas coletadas na questão 6.1 (Quadro 23) revela que a 
grande maioria dos municípios gaúchos ainda não possui Política de Privacidade for-
malmente instituída, documento essencial para a transparência e conformidade com a Lei 
nº 13.709/2018. Dos 477 municípios respondentes, 419 (88%) declararam não possuir 
Política de Privacidade, apenas 56 (12%) informaram tê-la elaborado, e 02 (0,4%) não 
responderam. 

Nesse viés, a ausência de uma Política de Privacidade representa uma fragili-
dade significativa na governança de dados pessoais, uma vez que esse instrumento é o 
principal meio de informar aos titulares — servidores, cidadãos, contribuintes e usuários de 
serviços públicos — sobre as práticas de coleta, uso, compartilhamento e proteção de seus 
dados pessoais no âmbito da Administração. Destaque-se que os incisos VI e X do artigo 
6º da LGPD estabelecem os princípios da transparência e da responsabilização, impondo 
aos agentes públicos o dever de prestar informações claras e acessíveis sobre o tratamento 
de dados e demonstrar a adoção de medidas eficazes de proteção. 

Além disso, o art. 9º da LGPD determina que o titular deve ter acesso facilitado 
às informações sobre o tratamento de seus dados, o que inclui as finalidades, a forma e a 
duração do tratamento, bem como a identificação do controlador.  

Sendo assim, a inexistência desse documento também compromete o cumpri-
mento dos direitos dos titulares previstos no art. 18 da LGPD, pois a Política de Privacida-
de é o instrumento que estabelece os mecanismos de atendimento e comunicação com o 
cidadão. 

Diante desse cenário, é urgente que os municípios elaborem e publiquem suas 
Políticas de Privacidade de forma acessível, em meio físico e digital, visando fortalecer a 
cultura de proteção de dados pessoais, a conformidade legal e a prestação de contas à soci-
edade. 
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6.1.1) A Política de Privacidade (ou instrumento similar) está publicada na internet? 
( ) Sim  
( ) Não  

Quadro 24 
Respostas Quantidades 

Não 2 
Sim 54 
Respondeu não ou deixou de responder à questão 6.1 421 
Total Geral 477 

A partir dos dados apresentados na questão 6.1.1 (Quadro 24), constata-se 
que, entre os municípios que já possuem Política de Privacidade, a ampla maioria efeti-
vou sua publicação na internet, promovendo a transparência e o acesso público às infor-
mações. Dos 56 municípios que responderam à questão — desconsiderados os 421 que 
informaram não possuir política ou deixaram de responder à questão anterior —, 54 (96%) 
declararam ter divulgado o documento em seus portais eletrônicos, enquanto apenas 2 
(4%) ainda não realizaram a publicação. 

Convém anotar que a divulgação pública da Política de Privacidade é uma exi-
gência diretamente relacionada ao princípio da transparência, bem como ao direito de aces-
so às informações assegurado pelo art. 9º, que determina que os titulares devem ter acesso 
facilitado às informações sobre o tratamento de seus dados pessoais. 

Portanto, o resultado obtido, ainda que positivo entre os municípios que possu-
em o documento, reforça a importância de expandir essa prática a todas as administrações 
municipais, assegurando que a Política de Privacidade seja amplamente divulgada, perma-
nentemente atualizada e de fácil compreensão pelo cidadão.  

6.2) Indique os direitos do titular dos dados pessoais, destacados no art. 18 da LGPD, 
que o Município possui mecanismo implementado para atender? 
( ) Confirmação da existência de tratamento;  
( ) Acesso aos dados; 
( ) Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;  

4% 

96% 

Não

Sim
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( ) Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou trata-
dos em desconformidade com o disposto na LGPD;  
( ) Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisi-
ção expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os 
segredos comercial e industrial;  
( ) Eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas 
hipóteses previstas no art. 16 da LGPD;  
( ) Informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou 
uso compartilhado de dados;  
( ) Informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as conse-
quências da negativa;  
( ) Revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º da LGPD;  
( ) Não possui mecanismos implementados.  

Quadro 25 
Respostas Quantidades3 

Não possui mecanismos implementados. 377 
Acesso aos dados. 84 
Correção de dados incompletos, inexatos ou desatuali-
zados. 

79 

Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados des-
necessários, excessivos ou tratados em desconformi-
dade com o disposto na LGPD. 

65 

Confirmação da existência de tratamento. 54 
Eliminação dos dados pessoais tratados com o consen-
timento do titular, exceto nas hipóteses previstas no 
art. 16 da LGPD. 

39 

Informação das entidades públicas e privadas com as 
quais o controlador realizou uso compartilhado de 
dados. 

34 

Informação sobre a possibilidade de não fornecer con-
sentimento e sobre as consequências da negativa. 

33 

Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço 
ou produto, mediante requisição expressa, de acordo 
com a regulamentação da autoridade nacional, obser-
vados os segredos comercial e industrial. 

31 

Revogação do consentimento, nos termos do § 5º do 
art. 8º da LGPD. 

30 

3 Os valores somados não correspondem ao número de municípios, tendo em vista que cada município podia 
assinalar mais de uma alteranativa. 
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A interpretação dos dados constantes da questão 6.2 (Quadro 25) evidencia 
que a maioria dos Executivos Municipais do RS ainda não implementou mecanismos 
formais para garantir o exercício dos direitos dos titulares de dados pessoais, confor-
me previsto no art. 18 da Lei nº 13.709/2018. Dos 477 municípios respondentes, 377 
(79%) informaram não possuir qualquer mecanismo implementado, enquanto os de-
mais apresentaram avanços pontuais: 84 (18%) afirmaram possuir meios para garantir o 
acesso aos dados, 79 (17%) para a correção de dados incompletos, inexatos ou desa-
tualizados, 65 (14%) para a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados excessi-
vos, e apenas 31 (6%) dispõem de ferramentas para portabilidade dos dados pessoais. 

Assim, os resultados obtidos demonstram uma baixa capacidade institucional 
para assegurar os direitos fundamentais de proteção e controle dos dados pessoais, que são 
a essência da LGPD. O art. 18 da lei estabelece que o titular tem direito, mediante requisi-
ção expressa ao controlador, à confirmação da existência de tratamento, acesso aos dados, 
correção, eliminação, anonimização, portabilidade, revogação do consentimento e infor-
mação sobre o compartilhamento e as consequências da negativa de consentimento. Esses 
direitos materializam os princípios da autodeterminação informativa e da transparência. 

Nesse ponto, compete destacar que a ausência ou insuficiência de mecanismos 
formais para atender os direitos dos titulares dos dados denota um cenário preocupante de 
vulnerabilidade jurídica e informacional, especialmente diante do volume de dados pesso-
ais tratados diariamente pela Administração Pública em suas múltiplas atividades — desde 
o cadastro de contribuintes e servidores até a execução de políticas públicas nas áreas da
saúde, educação, assistência social e tributação.

Conclui-se, portanto, que é imprescindível que as administrações públicas de-
senvolvam protocolos de atendimento, fluxos de comunicação e ferramentas digitais que 
viabilizem a aplicação prática dos direitos previstos no art. 18 da LGPD, com o objetivo de 
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promover a transparência, a responsabilização e o fortalecimento da governança em prote-
ção de dados pessoais na esfera pública. 

4.1.7 – COMPARTILHAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

O presente item busca verificar se os municípios possuem mapeamento estrutu-
rado do compartilhamento de dados pessoais com terceiros, etapa essencial para garantir a 
transparência, a segurança e a conformidade com a Lei nº 13.709/2018. 

No âmbito da presente avaliação, foi delineada a seguinte pergunta: 

7.1) O Município identificou os dados pessoais que são compartilhados com terceiros?  
( ) Sim (os dados pessoais que são compartilhados com terceiros foram identificados).  
( ) Parcialmente (alguns dados pessoais que são compartilhados com terceiros foram 
identificados).  
( ) Não (não houve iniciativa para identificar dados pessoais que são compartilhados 
com terceiros). 
 ( ) Não se aplica (o município não realiza compartilhamento de dados pessoais com ter-
ceiros).  

Quadro 26 
Respostas Quantidades 

Não (não houve iniciativa para identificar dados pes-
soais que são compartilhados com terceiros). 

174 

Não se aplica (o município não realiza compartilha-
mento de dados pessoais com terceiros). 

178 

Parcialmente (alguns dados pessoais que são compar-
tilhados com terceiros foram identificados). 

101 

Sim (os dados pessoais que são compartilhados com 
terceiros foram identificados). 

22 

Não respondeu 02 
Total Geral 477 
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Os dados da questão 7.1 (Quadro 26) indicam que a maioria dos municípios 
gaúchos ainda não estruturou mecanismos adequados para identificar e controlar os dados 
pessoais que são compartilhados com terceiros, revelando uma lacuna significativa no 
cumprimento das disposições da LGPD. Dos 477 municípios respondentes, 174 (36%) 
informaram não ter realizado qualquer iniciativa para mapear os dados compartilhados; 
101 (21%) declararam ter identificado parcialmente tais compartilhamentos; apenas 22 
(5%) afirmaram ter concluído esse processo; e 178 (37%) indicaram não realizar com-
partilhamento de dados com terceiros. 

Observe-se que a ausência de identificação e controle sobre o compartilhamen-
to de dados pessoais representa uma fragilidade grave no ciclo de governança da informa-
ção, uma vez que o compartilhamento é uma das operações mais sensíveis do tratamento 
de dados, com potencial risco de exposição, uso indevido ou vazamento. Nos termos do 
art. 26 da LGPD, o compartilhamento de dados pessoais entre o poder público e entidades 
privadas ou outros entes públicos somente é admitido quando respaldado em base legal 
específica, finalidade pública legítima e observância dos princípios da necessidade, finali-
dade e transparência. 

Dessa maneira, a Administração Pública tem o dever de adotar medidas aptas a 
proteger os dados pessoais de tratamento inadequado ou ilícito, o que pressupõe o conhe-
cimento prévio de quais dados são compartilhados, com quem e para quais finalidades, 
pois a inexistência desse mapeamento impede a rastreabilidade e a responsabilização em 
caso de incidentes. 

Portanto, os dados coletados juntos aos Executivos Municipais evidenciam que 
os municípios ainda se encontram em estágio inicial de maturidade na gestão do comparti-
lhamento de dados pessoais, o que fragiliza a proteção da privacidade dos cidadãos e difi-
culta a responsabilização em casos de uso indevido das informações. 

Logo, é imprescindível que os entes municipais identifiquem os dados pessoais 
que são compartilhados com terceiros e instituam políticas formais de compartilhamento 
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de dados, com registros e fluxos de controle, garantindo que toda transferência de informa-
ções pessoais ocorra de forma segura, documentada e em conformidade com a LGPD.  

4.1.8 – SEGURANÇA E RESPOSTA A INCIDENTES 

O presente tópico tem por finalidade avaliar o nível de preparo dos municípios 
para prevenção, tratamento e comunicação de incidentes de segurança da informação que 
envolvem violação de dados pessoais, conforme previsto na Lei nº 13.709/2018. 

Seguem as questões formuladas para exame: 

8.1) O Município possui Plano de Resposta a Incidentes (ou documento similar) que 
abrange o tratamento de incidentes que envolvem violação de dados pessoais (ex. vaza-
mentos, acessos não autorizados)?  
( ) Sim  
( ) Não 

Quadro 27 
Respostas Quantidades 

Não 458 
Sim 17 
Não respondeu 02 
Total Geral 477 

A análise dos dados referentes à questão 8.1 (Quadro 27) evidencia que a 
imensa maioria dos municípios gaúchos ainda não possui Plano de Resposta a Inci-
dentes de Segurança da Informação ou instrumento equivalente que contemple a gestão 
de situações de violação de dados pessoais, como vazamentos, acessos não autorizados 
ou uso indevido de informações. Dos 477 municípios respondentes, 458 (96%) informa-
ram não dispor de plano estruturado, apenas 17 (3%) declararam possuí-lo, e 02 (1%) 
não responderam à questão. 
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Esse quadro revela uma deficiência crítica na capacidade institucional de pre-
venção e reação a incidentes de segurança, contrariando princípios e obrigações previstos 
na LGPD. Sobre isso, o art. 46 da citada lei impõe aos controladores e operadores o dever 
de adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pes-
soais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Já o art. 48 
determina que, na ocorrência de incidentes de segurança que possam acarretar risco ou 
dano relevante aos titulares, o controlador deve comunicar o fato à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD) e ao próprio titular, de forma célere e transparente. 

Nesse sentido, convém anotar que o Plano de Resposta a Incidentes deve pre-
ver procedimentos detalhados para detecção, comunicação, contenção, investigação e miti-
gação de incidentes, definindo com clareza responsabilidades institucionais, fluxos de de-
cisão e protocolos de notificação à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e 
aos titulares. 

Sendo assim, a inexistência de um plano formalizado de resposta a incidentes 
compromete diretamente a capacidade dos municípios de cumprir essas determinações 
legais, uma vez que não há protocolos definidos para detecção, contenção, notificação e 
mitigação de danos decorrentes de violações de dados pessoais.  

Dessa forma, é essencial que os municípios estruturem e implementem planos 
de resposta a incidentes, integrados as suas políticas de segurança da informação e de pro-
teção de dados pessoais, a fim de fortalecer e consolidar uma administração digital segura, 
ética e em plena conformidade com a LGPD. 

 8.3) O Município registrou incidentes de segurança da informação que envolvem viola-
ção de dados pessoais (ex. vazamento ou acesso indevido a dados) nos últimos 24 meses?  
( ) Sim.  
( ) Não. Detalhar: ____________________  

Quadro 28 
Respostas Quantidades 

Não 463 
Sim 12 
Não respondeu 02 
Total Geral 477 
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Consoante os dados obtidos das respostas à questão 8.3 (Quadro 28) pode-se 
denotar que a grande maioria dos municípios não registrou incidentes de segurança da 
informação que envolveram violação de dados pessoais nos últimos 24 meses, o que 
pode refletir tanto uma ausência real de ocorrências, quanto uma falta de mecanismos 
formais de registro e monitoramento desses eventos. Dos 477 municípios responden-
tes, 463 (97%) afirmaram não ter registrado incidentes, 12 (2%) declararam ter ocorri-
do e registrado violações, e 02 (1%) não responderam à questão. 

Nesse contexto, embora o número reduzido de registros possa, à primeira vista, 
sugerir um cenário de baixo risco, a ausência de incidentes declarados não necessariamente 
indica conformidade, podendo revelar deficiências na detecção, notificação e documenta-
ção de incidentes de segurança, o que contraria as boas práticas previstas na Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 

Desse jeito, a inexistência de registros pode indicar a ausência de mecanismos 
de auditoria e controle interno capazes de identificar e documentar vulnerabilidades, tenta-
tivas de invasão ou falhas operacionais, o que fragiliza a governança em segurança da in-
formação e compromete os princípios da responsabilização e prestação de contas. Além 
disso, a ausência de registros formais impede a análise das causas e a implementação de 
medidas preventivas, contrariando também o princípio da prevenção. 

Diante disso, é fundamental que os municípios instituam rotinas formais de re-
gistro e acompanhamento de incidentes de segurança, integradas a um Plano de Resposta a 
Incidentes, assegurando a rastreabilidade das ocorrências e a adoção de providências. 

8.4) O Município estabeleceu procedimentos para comunicar à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados e ao titular a ocorrência de incidente de segurança que possa acarre-
tar risco ou dano relevante aos titulares?  
( ) Sim.  
( ) Não.  
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Quadro 29 
Respostas Quantidades 

Não 452 
Sim 23 
Não respondeu 02 
Total Geral 477 

A apreciação das informações referentes à questão 8.4 (Quadro 29) evidencia 
que a grande maioria dos municípios ainda não possui procedimentos formais para co-
municar à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e aos titulares a ocor-
rência de incidentes de segurança que possam acarretar risco ou dano relevante aos direi-
tos dos cidadãos. Dos 477 municípios respondentes, 452 (95%) informaram não possuir 
mecanismos estabelecidos, apenas 23 (5%) declararam dispor de procedimentos for-
mais, e 02 (0,4%) não responderam à questão. 

Esse cenário revela uma fragilidade crítica na governança da segurança da in-
formação e na capacidade de resposta institucional a incidentes envolvendo o tratamento 
de dados pessoais. A Lei nº 13.709/2018 impõe, em seu art. 48, a obrigatoriedade de que o 
controlador comunique à ANPD e ao titular a ocorrência de incidente de segurança que 
possa acarretar risco ou dano relevante, devendo essa comunicação conter, no mínimo, a 
descrição da natureza dos dados afetados, as medidas técnicas e de segurança utilizadas, os 
riscos envolvidos e as providências adotadas para mitigar os efeitos do evento. 

Logo, a ausência de protocolos específicos impossibilita o cumprimento tem-
pestivo das notificações à ANPD e aos titulares, o que pode agravar os danos decorrentes 
de vazamentos, acessos indevidos ou outras violações de segurança, refletindo a necessi-
dade urgente de implantação de procedimentos padronizados para garantir a rastreabilida-
de, a contenção e a comunicação eficiente de incidentes. 
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Diante desse quadro, é imperativo que os Executivos Gaúchos instituam nor-
mativas internas definindo claramente os canais de comunicação, prazos, responsáveis e 
etapas para a notificação de incidentes à ANPD e aos titulares, as quais devem ser integra-
das às Políticas de Segurança da Informação e aos Planos de Resposta a Incidentes, de 
forma a garantir coordenação, transparência e mitigação de riscos. 

4.1.9 – MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

A presente seção tem como objetivo examinar as medidas de proteção adotadas 
pelos municípios para garantir a segurança dos dados pessoais, conforme estabelecido pela 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 

Para fins de avaliação, foram propostas as seguintes questões: 

9.1) O Município adota medidas de segurança, técnicas e administrativas de proteção 
(backups, controle de acessos, logs, etc.)?  
( ) Sim. 
 ( ) Não. 

Quadro 30 
Respostas Quantidades 

Não 128 
Sim 347 
Não respondeu 02 
Total Geral 477 

A interpretação dos dados referentes à questão 9.1 (Quadro 30) revela que a 
maior parte dos entes municipais gaúchos adota medidas técnicas e administrativas de 
segurança para a proteção de dados pessoais, como backups, controle de acessos e 
registros de logs. Dos 477 municípios respondentes, 347 (73%) afirmaram possuir me-
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canismos de segurança implementados, enquanto 128 (27%) declararam não adotar 
tais medidas, e 02 (0,4%) não responderam à questão. 

Entretanto, embora o resultado demonstre um avanço relevante na adoção de 
práticas básicas de segurança da informação, é preocupante o fato de mais de um quarto 
dos municípios ainda não contar com mecanismos mínimos de proteção, evidenciando uma 
vulnerabilidade significativa na proteção de dados pessoais. 

Essa situação identificada destaca a importância do princípio da prevenção, que 
exige que o poder público adote medidas para evitar a ocorrência de danos decorrentes do 
tratamento de dados pessoais. Sendo assim, a ausência de instrumentos básicos de seguran-
ça, como backups e controle de acessos, coloca em risco não apenas a integridade e a con-
fidencialidade das informações, mas também a continuidade dos serviços públicos e a con-
fiança da sociedade na gestão de seus dados e compromete o cumprimento dos arts. 46 e 
47 da LGPD. 

Dessa forma, é fundamental que os municípios que ainda não implementaram 
medidas adequadas de proteção de dados pessoais avancem na estruturação e fortalecimen-
to de suas práticas de governança em segurança da informação, adotando uma abordagem 
integrada e preventiva. Para tanto, é indispensável a instituição de planos de proteção e de 
resposta a incidentes, a elaboração de políticas formais de backup e controle de acessos 
com níveis hierarquizados, bem como a capacitação contínua das equipes envolvidas no 
tratamento de dados, visando assegurar a integridade, a confidencialidade e a disponibili-
dade das informações sob sua guarda. 

9.2) O Município utiliza criptografias para proteger os dados pessoais?  
( ) Sim (o município utiliza criptografia para proteger todos os dados pessoais).  
( ) Parcialmente (o município utiliza criptografia para proteger alguns dados pessoais). 
( ) Não (o município não utiliza criptografia para proteger os dados pessoais). 

Quadro 31 
Respostas Quantidades 

Não (o município não utiliza criptografia para prote-
ger os dados pessoais). 

257 

Parcialmente (o município utiliza criptografia para 
proteger alguns dados pessoais). 

150 

Sim (o município utiliza criptografia para proteger 
todos os dados pessoais). 

68 

Não respondeu 02 
Total Geral 477 
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A análise dos dados relativos à questão 9.2 (Quadro 31) demonstra que, em-
bora parte das Administrações Municipais já tenha adotado o uso de criptografia como 
mecanismo de proteção de dados pessoais, a maioria ainda não utiliza essa ferramenta 
de forma plena ou sequer a implementou. Dos 477 municípios respondentes, 257 
(54%) declararam não utilizar criptografia, 150 (31%) informaram utilizá-la parcial-
mente, e apenas 68 (14%) afirmaram empregá-la integralmente na proteção de todos os 
dados pessoais sob sua guarda, e 02 (0,4%) não responderam à questão. 

A esse propósito, resultados evidenciados revelam uma lacuna significativa na 
adoção de medidas técnicas de segurança da informação, especialmente em um contexto 
em que o vazamento, a interceptação indevida e o acesso não autorizado a dados pessoais 
constituem riscos concretos e recorrentes na Administração Pública. 

Em assim sendo, a criptografia, técnica de codificação de informações para 
torná-las inacessíveis a terceiros não autorizados, figura entre as principais ferramentas 
reconhecidas pela legislação e pelas boas práticas internacionais de proteção de dados, 
sendo que sua adoção concretiza os princípios da segurança e da prevenção, que exigem a 
implementação de mecanismos capazes de minimizar riscos e prevenir a ocorrência de 
danos.  

Ademais, a ausência ou o uso limitado dessa tecnologia coloca os municípios 
em situação de vulnerabilidade quanto à integridade, confidencialidade e disponibilidade 
das informações. Por outro lado, a adoção de sistemas criptográficos consolida uma postu-
ra de governança responsável, fortalecendo a maturidade digital e a conformidade com os 
princípios da proteção de dados. 

Pelo exposto, é fundamental que as administrações municipais que ainda não 
adotaram a criptografia como mecanismo de proteção de dados pessoais avancem com 
urgência na implantação de soluções tecnológicas seguras, de modo a fortalecer a proteção 
das informações sob sua guarda, assegurando a integridade, a confidencialidade e a dispo-
nibilidade das informações sob seu poder. 
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 9.3) O Município adotou medidas para assegurar que processos e sistemas sejam proje-
tados, desde a concepção, em conformidade com a LGPD?  
( ) Sim (o município adotou medidas para assegurar que todos os processos e sistemas 
fossem projetados em conformidade com a LGPD).  
( ) Parcialmente (o município adotou medidas para assegurar que alguns processos e 
sistemas fossem projetados em conformidade com a LGPD).  
( ) Não. 

Quadro 32 
Respostas Quantidades 

Não. 240 
Parcialmente (o município adotou medidas para asse-
gurar que alguns processos e sistemas fossem projeta-
dos em conformidade com a LGPD). 

187 

Sim (o município adotou medidas para assegurar que 
todos os processos e sistemas fossem projetados em 
conformidade com a LGPD). 

48 

Não respondeu 02 
Total Geral 477 

A apreciação das informações referentes à questão 9.3 (Quadro 32) demonstra 
que a maioria dos municípios ainda não incorporou o princípio da privacidade desde a 
concepção dos seus processos e sistemas. Dos 477 municípios avaliados, 240 (50%) de-
clararam não ter adotado medidas para assegurar que os sistemas sejam projetados con-
forme a LGPD; 187 (39%) informaram tê-las implementado parcialmente, e apenas 48 
(10%) afirmaram adotar integralmente tais práticas, enquanto 02 (0,4%) não responde-
ram. 

Com base nessas evidências, depreende-se que grande parte das administrações 
municipais ainda carece de maturidade institucional e técnica para garantir que o tratamen-
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to de dados pessoais seja concebido e executado de forma preventiva e segura, conforme 
exige o art. 46 da Lei nº 13.709/2018. 

Além do que, a ausência dessas medidas também viola os princípios da pre-
venção e da segurança, que impõem ao poder público o dever de adotar ações antecipadas 
para evitar a ocorrência de incidentes e danos aos titulares dos dados.  

Portanto, é fundamental que os Executivos Municipais desenvolvam políticas 
de desenvolvimento e aquisição de sistemas alinhadas aos requisitos da LGPD, exigindo de 
fornecedores e equipes de tecnologia a implementação de padrões de segurança desde a 
concepção dos processos, incluindo mapeamento de riscos, registro de tratamento, controle 
de acessos e anonimização de dados, visando fortalecer a governança pública digital, redu-
zir a exposição a vulnerabilidades e consolidar o comprometimento da Administração com 
a ética, a transparência e a proteção dos direitos fundamentais à privacidade e à autodeter-
minação informativa. 

5 - SÍNTESE QUANTITATIVA DOS RESULTADOS E  CLASSIFICA-
ÇÃO GERAL DE MATURIDADE INSTITUCIONAL 

De modo geral, os resultados abaixo colacionados revelam carências significa-
tivas nos seguintes eixos avaliados: 

Eixo Avaliado Questões 
Envolvidas 

Média de 
 Conformidade 

Principais Fragilidades 
 Identificadas 

Planejamento para 
adequação 

1.1 10% Ausência de planejamento estrutu-
rado 

Mapeamento e iden-
tificação dos trata-
mentos 

2.1 a 2.5 6% a 9% Falta de inventário, categorização 
de titulares, ausência de identifi-
cação de dados sob sua guarda, e 
definição de controladores.. 

Estrutura organiza-
cional e normativa 

3.1 a 3.4 5% a 17% Falta de estrutura institucional e 
ausência de base normativa inter-
na. 

Capacitação e cons-
cientização 

4.1 a 4.2 4% a 10% Ausência de treinamentos e cultu-
ra de privacidade. 

Conformidade do 
tratamento 

5.1 a 5.3 2% a 4% Falta de inventário de dados e de 
definição de bases legais. 

Direitos dos titulares 
e transparência 

6.1 a 6.2 12% Falta de mecanismos para exercí-
cio dos direitos dos titulares. 

Compartilhamento 
de dados pessoais 

7.1 5% Ausência de cláusulas contratuais 
e rastreabilidade. 

Segurança e respos-
ta a incidentes 

8.1 a 8.4 3% a 5% Falta de procedimentos de gestão 
de incidentes. 

Medidas de Proteção 9.1 a 9.3 10% a 73% Ausência de medidas de proteção 
para garantir a segurança dos da-
dos pessoais, como utilização de 
criptografia 
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Sendo assim, com base nos resultados do levantamento sobre a implementação 
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) nos municípios gaúchos, os entes 
foram classificados em três níveis de maturidade institucional – alta, intermediária e baixa 
– conforme o percentual de requisitos atendidos, atribuindo-se maior importância às ques-
tões estruturantes (planejamento, encarregado, política de segurança e capacitação - Ques-
tões 1.1, 2.3, 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 4.2, 5.1, 6.1, 8.1 e 9.1). A seguir, apresenta-se a síntese des-
sa classificação:

Nível de Maturidade Critério de 
Classificação 

Municípios (%) 

Alta Mais de 70% dos 
requisitos atendidos 

3% 

Intermediária Entre 40% e 69% dos 
requisitos atendidos 

5% 

Baixa Menos de 40% dos 
requisitos atendidos 

92% 

Dessa forma, esse cenário reflete o estágio atual de maturidade institucional 
dos municípios do Rio Grande do Sul quanto à implementação da LGPD, evidenciando a 
predominância de um cenário de baixa conformidade, mas também a presença de iniciati-
vas emergentes de governança e segurança da informação em algumas administrações mais 
estruturadas. 

3% 5% 
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80%
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Classificação de Maturidade Institucional - LGPD 

Alta Intermediária Baixa



55 

6 - CONCLUSÃO 

O presente relatório de levantamento evidenciou um retrato preocupante de 
baixo grau de maturidade institucional dos Executivos Municipais do Rio Grande do Sul 
quanto à implementação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

Destaque-se que, dos 477 municípios avaliados, a maioria ainda não estruturou 
políticas, planos ou mecanismos efetivos de governança em privacidade e proteção de da-
dos sob sua custódia, permanecendo em estágio inicial de adequação à legislação.  

Sobre isso, as fragilidades mais recorrentes e significativas referem-se à ausên-
cia de políticas de segurança da informação, de classificação da informação, de proteção de 
dados e de privacidade, inexistência de encarregados de proteção de dados nomeados, falta 
de planos de capacitação, inexistência de inventários de dados pessoais e ausência de me-
didas técnicas de segurança, como criptografia e controle de acesso. 

Em assim sendo, esse cenário indica descumprimento dos princípios funda-
mentais da LGPD, notadamente os da finalidade, necessidade, segurança, prevenção e res-
ponsabilização, além de contrariar o dever do poder público de adotar medidas administra-
tivas e técnicas para garantir o tratamento legítimo e seguro dos dados pessoais. 

Outrossim, apesar das deficiências verificadas, o levantamento também identi-
ficou iniciativas pontuais de conformidade em determinados municípios, com a criação de 
políticas de privacidade, nomeação de encarregados e implementação parcial de medidas 
de segurança, o que demonstra avanço gradual e crescente conscientização acerca da im-
portância da proteção de dados na esfera pública. 

Dessa maneira, a implementação efetiva da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no âmbito dos Municípios Gaúchos, ainda constitui um desafio institu-
cional, técnico e cultural, cuja superação exige planejamento estratégico, capacitação con-
tínua dos agentes públicos e comprometimento político-administrativo, na medida em que 
somente mediante ações articuladas será possível consolidar uma governança de dados 
responsável e transparente, assegurando o cumprimento dos princípios e obrigações previs-
tos na legislação e a proteção efetiva dos direitos fundamentais dos cidadãos. 

Diante do exposto, conclui-se que o presente levantamento configura-se como 
instrumento técnico de apoio à atuação fiscalizatória dos controles externo e social, especi-
almente em um domínio sensível e de notório interesse público, como é a proteção de da-
dos pessoais, competindo ao Tribunal de Contas, como órgão indutor e fiscalizador, prestar 
orientação técnica e estimular a conformidade, contribuindo para o fortalecimento da go-
vernança pública em privacidade e para a consolidação de uma cultura administrativa vol-
tada à proteção de dados e à transparência nos Municípios do Estado do Rio Grande do 
Sul. 



56 

ANEXO 01 

1) Preparação

1.1) O Município elaborou plano de ação, plano de projeto ou documento similar pa-
ra direcionar a iniciativa de adequação à LGPD?  

( ) Sim, com implementação documentada.  
( ) Sim, com implementação não documentada. 
( ) Parcialmente (o município iniciou, mas ainda não concluiu). 
( ) Não.  

1.1.1) Anexe o plano de ação, plano de projeto ou documento similar que foi elabora-
do pelo município:  

Ajuda: Responda a pergunta "1.1.1" somente se a resposta da pergunta "1.1" for "Sim, 
com implementação documentada.".  

2) Contexto organizacional

2.1) O Município identificou as categorias de titulares de dados pessoais com os quais 
se relaciona (ex. servidores, contribuintes, beneficiários, empregados, cidadãos)?  

( ) Sim (todas as categorias de titulares de dados pessoais foram identificadas). 
( ) Parcialmente (algumas categorias de titulares de dados pessoais foram identificadas).  
( ) Não (ainda não foi conduzida iniciativa para identificar as categorias de titulares de da-
dos pessoais).  

2.2) O Município identificou os seus processos de negócio que realizam tratamento de 
dados pessoais?  

( ) Sim (todos os processos de negócio que realizam tratamento de dados pessoais foram 
identificados).  
( ) Parcialmente (alguns processos de negócio que realizam tratamento de dados pessoais 
foram identificados).  
( ) Não (ainda não foi conduzida iniciativa para identificar os processos de negócio que 
realizam tratamento de dados pessoais).  

2.3) O Município identificou quais são os dados pessoais tratados por ele? 

( ) Sim (todos os dados pessoais tratados pelo município foram identificados).  
( ) Parcialmente (alguns dados pessoais tratados pelo município foram identificados). 
( ) Não (o município não identificou os dados pessoais que são tratados por ele).  
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2.3.1) O Município identificou os locais onde os dados pessoais identificados são ar-
mazenados (ex. servidor de arquivos, nuvem, dispositivo USB, storage, fita de 
backup, arquivos físicos [pastas, armários])?  

( ) Sim (o Município identificou os locais onde são armazenados todos os dados pessoais 
que já foram identificados).  
( ) Parcialmente (o Município identificou os locais onde são armazenados alguns dos dados 
pessoais que já foram identificados).  
( ) Não (o Município não identificou os locais onde são armazenados os dados pessoais que 
já foram identificados).  

Ajuda: Responda a pergunta "2.3.1" somente se a resposta da pergunta "2.3" for "Sim 
(todos os dados pessoais tratados pelo município foram identificados)." ou "Parcialmente 
(alguns dados pessoais tratados pelo município foram identificados).".  

2.4) Município avaliou os riscos associados aos processos de tratamento de dados pes-
soais que foram identificados?  

( ) Sim 
( ) Não 

Ajuda: Responda a pergunta "2.4" somente se a resposta da pergunta "2.3" for "Sim (to-
dos os dados pessoais tratados pelo município foram identificados)." ou "Parcialmente 
(alguns dados pessoais tratados pelo município foram identificados).".  

2.5) O Município conduziu iniciativa para identificar os operadores que realizam tra-
tamento de dados pessoais e/ou o envolvimento de controladores conjuntos?  

( ) Sim (a iniciativa foi concluída e todos os operadores e/ou controladores conjuntos foram 
identificados). 
( ) Sim (a iniciativa foi concluída e o município constatou que não há operadores que reali-
zam tratamentos de dados pessoais e/ou controladores conjuntos).  
( ) Parcialmente (a iniciativa ainda está em andamento).  
( ) Não (ainda não foi conduzida iniciativa para identificar os operadores e/ou controlado-
res conjuntos).  

2.5.1) O Município adequou os instrumentos contratuais (ex. contrato, convênio, a-
cordo de cooperação) firmados com os operadores e/ou os controladores conjuntos 
identificados, de forma a estabelecer suas respectivas responsabilidades e papéis com 
relação à proteção de dados pessoais.  
( ) Sim (todos os instrumentos contratuais firmados com os operadores e/ou os controlado-
res conjuntos foram adequados).  
( ) Parcialmente (alguns os instrumentos contratuais firmados com os operadores e/ou os 
controladores conjuntos foram adequados).  
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( ) Não (ainda não foi conduzida iniciativa para adequar os instrumentos contratuais firma-
dos com os operadores e/ou os controladores conjuntos identificados). 

Ajuda: Responda a pergunta "2.5.1" somente se a resposta da pergunta "2.5" for "Sim (a 
iniciativa foi concluída e todos os operadores e/ou controladores conjuntos foram identifi-
cados)." ou "Sim (a iniciativa foi concluída e o município constatou que não há operado-
res que realizam tratamentos de dados pessoais e/ou controladores conjuntos)." ou "Par-
cialmente (a iniciativa ainda está em andamento).".  

3) Liderança

3.1) O Município nomeou formalmente (ex. decreto, resoluções, deliberações, portari-
as) o Encarregado pelo tratamento de dados pessoais?  

( ) Sim 
( ) Não 

 3.1.1) A identidade e as informações de contato do Encarregado foram divulgadas na 
internet (ex. nome, telefone e/ou email).  

( ) Sim 
( ) Não 

Ajuda: Responda a pergunta "3.1.1" somente se a resposta da pergunta "3.1" for "Sim". 

3.1.1.1) Indique o endereço da internet (URL) com a identidade e as informações de 
contato do Encarregado divulgadas. Ajuda: Responda a pergunta "3.1.1.1" somente 
se a resposta da pergunta "3.1.1" for "Sim".  

3.2) O Município instituiu formalmente uma Política de Segurança da Informação ou 
instrumento similar? 

 ( ) Sim 
 ( ) Não 

3.2.1) Anexe a Política de Segurança da Informação (ou instrumento similar) do mu-
nicípio:  

Ajuda: Responda a pergunta "3.2.1" somente se a resposta da pergunta "3.2" for "Sim". 

3.3) O Município instituiu formalmente uma Política de Classificação da Informação 
ou instrumento similar? 

( ) Sim 
( ) Não 
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3.3.1) A Política de Classificação da Informação (ou instrumento similar) abrange 
diretrizes para a classificação de dados pessoais (ex. nome, CPF, endereço)?  

( ) Sim 
( ) Não 

Ajuda: Responda a pergunta "3.3.1" somente se a resposta da pergunta "3.3" for "Sim". 

3.3.2) A Política de Classificação da Informação (ou instrumento similar) abrange 
diretrizes para identificar dados pessoais sensíveis (ex. saúde, biometria, entre outros) 
e relacionados a crianças e adolescentes? 

( ) Sim 
( ) Não 

Ajuda: Responda a pergunta "3.3.2" somente se a resposta da pergunta "3.3" for "Sim". 

3.3.3) Anexe a Política de Classificação da Informação (ou instrumento similar) do 
município:  

Ajuda: Responda a pergunta "3.3.3" somente se a resposta da pergunta "3.3" for "Sim". 

3.4) O Município instituiu formalmente uma Política de Proteção de Dados Pessoais 
(ou instrumento similar)? 

( ) Sim 
( ) Não 

3.4.1) As responsabilidades do Encarregado estão claramente definidas e documenta-
das na Política de Proteção de Dados Pessoais (ou instrumento similar)?  

( ) Sim 
( ) Não 

Ajuda: Responda a pergunta "3.4.1" somente se a resposta da pergunta "3.4" for "Sim". 

3.4.2) Anexe a Política de Proteção de Dados Pessoais (ou documento similar) do Mu-
nicípio:  

Ajuda: Responda a pergunta "3.4.2" somente se a resposta da pergunta "3.4" for "Sim". 
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4) Capacitação

4.1) O Município possui Plano de Capacitação (ou instrumento similar) que abrange 
treinamento e conscientização dos seus colaboradores em proteção de dados pessoais?  

( ) Sim 
( ) Não 

 4.1.1) Anexe o Plano de Capacitação (ou instrumento similar) do município:  

Ajuda: Responda a pergunta "4.1.1" somente se a resposta da pergunta "4.1" for "Sim". 

4.2) O Município promoveu treinamentos relacionados ao tema aos servidores e cola-
boradores que estão diretamente envolvidos em atividades que realizam tratamento 
de dados pessoais? 

 ( ) Sim 
 ( ) Não 

5) Conformidade do tratamento

5.1) O Município possui registro (ex. Inventário[s] de dados pessoais) instituído(s) 
para consolidar informações relacionadas às características das atividades de trata-
mento de dados?  

( ) Sim 
( ) Não 

5.1.1) Anexe o arquivo que representa o registro das atividades de tratamento de da-
dos pessoais (ex.: inventário):  

Ajuda: Responda a pergunta "5.1.1" somente se a resposta da pergunta "5.1" for "Sim". 

5.2) O Município identificou e documentou as finalidades de todas as suas principais 
atividades de tratamento de dados pessoais?  

( ) Sim (todas as finalidades das atividades de tratamento de dados pessoais foram identifi-
cadas e documentadas).  
( ) Parcialmente (algumas finalidades das atividades de tratamento de dados pessoais foram 
identificadas e documentadas). 
( ) Não (as finalidades das atividades de tratamento de dados pessoais ainda não foram 
identificadas e documentadas).  
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5.2.1) O Município avaliou se coleta apenas os dados estritamente necessários para 
cumprir com as finalidades de tratamento de dados pessoais que foram identificadas? 

 ( ) Sim 
 ( ) Não 

 Ajuda: Responda a pergunta "5.2.1" somente se a resposta da pergunta "5.2" for "Sim 
(todas as finalidades das atividades de tratamento de dados pessoais foram identificadas e 
documentadas).".  

5.3) O Município identificou e documentou as bases legais que fundamentam as suas 
principais atividades de tratamento de dados pessoais?  

( ) Sim (as bases legais que fundamentam todas as atividades de tratamento de dados pes-
soais do município foram definidas e documentadas).  
( ) Parcialmente (as bases legais que fundamentam algumas das atividades de tratamento 
de dados pessoais do município foram definidas e documentadas).  
( ) Não (nenhuma base legal que fundamenta as atividades de tratamento de dados pessoais 
do município foi definida e documentada).  

6) Direitos do titular

6.1) O Município possui Política de Privacidade (ou instrumento similar)? 

( ) Sim 
( ) Não 

6.1.1) A Política de Privacidade (ou instrumento similar) está publicada na internet? 

( ) Sim 
( ) Não 

Ajuda: Responda a pergunta "6.1.1" somente se a resposta da pergunta "6.1" for "Sim". 

6.1.1.1) Informar o endereço da internet (URL) onde a política está publicada: 

Ajuda: Responda a pergunta "6.1.1.1" somente se a resposta da pergunta "6.1.1" for 
"Sim".  

6.1.2) Anexe a Política de Privacidade (ou instrumento similar) do município:  

Ajuda: Responda a pergunta "6.1.2" somente se a resposta da pergunta "6.1" for "Sim". 
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6.2) Indique os direitos do titular dos dados pessoais, destacados no art. 18 da LGPD, 
que o Município possui mecanismo implementado para atender? 

( ) Confirmação da existência de tratamento;  
( ) Acesso aos dados; 
( ) Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;  
( ) Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados 
em desconformidade com o disposto na LGPD;  
( ) Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição 
expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos 
comercial e industrial;  
( ) Eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hi-
póteses previstas no art. 16 da LGPD;  
( ) Informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso 
compartilhado de dados;  
( ) Informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequên-
cias da negativa;  
( ) Revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º da LGPD;  
( ) Não possui mecanismos implementados.  

7) Compartilhamento de dados pessoais

7.1) O Município identificou os dados pessoais que são compartilhados com terceiros? 

( ) Sim (os dados pessoais que são compartilhados com terceiros foram identificados).  
( ) Parcialmente (alguns dados pessoais que são compartilhados com terceiros foram identi-
ficados).  
( ) Não (não houve iniciativa para identificar dados pessoais que são compartilhados com 
terceiros). 
( ) Não se aplica (o município não realiza compartilhamento de dados pessoais com tercei-
ros).  

8) Violação de dados pessoais

8.1) O Município possui Plano de Resposta a Incidentes (ou documento similar) que 
abrange o tratamento de incidentes que envolvem violação de dados pessoais (ex. va-
zamentos, acessos não autorizados)?  

( ) Sim 
( ) Não 
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8.1.1) Anexe o Plano de Resposta a Incidentes (ou documento similar) do município: 

Ajuda: Responda a pergunta "8.1.1" somente se a resposta da pergunta "8.1" for "Sim". 

 8.3) O Município registrou incidentes de segurança da informação que envolvem vio-
lação de dados pessoais (ex. vazamento ou acesso indevido a dados) nos últimos 24 
meses?  

( ) Sim.  
( ) Não. Detalhar: ____________________ 

8.4) O Município estabeleceu procedimentos para comunicar à Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados e ao titular a ocorrência de incidente de segurança que possa 
acarretar risco ou dano relevante aos titulares?  

( ) Sim. 
( ) Não. 

9) Medidas de proteção

9.1) O Município adota medidas de segurança, técnicas e administrativas de proteção 
(backups, controle de acessos, logs, etc.)?  

( ) Sim. 
( ) Não. Exemplificar.: ____________________ 

9.2) O Município utiliza criptografias para proteger os dados pessoais? 

( ) Sim (o município utiliza criptografia para proteger todos os dados pessoais).  
( ) Parcialmente (o município utiliza criptografia para proteger alguns dados pessoais). 
( ) Não (o município não utiliza criptografia para proteger os dados pessoais). 

9.3) O Município adotou medidas para assegurar que processos e sistemas sejam pro-
jetados, desde a concepção, em conformidade com a LGPD?  

( ) Sim (o município adotou medidas para assegurar que todos os processos e sistemas fos-
sem projetados em conformidade com a LGPD).  
( ) Parcialmente (o município adotou medidas para assegurar que alguns processos e siste-
mas fossem projetados em conformidade com a LGPD).  
( ) Não. 
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